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Provimento 1/75-TC.
Sorteio dos Grupos de unidades administrativas e entidades - Provo
1/75-TC.
Cursos a funcionários do T.C.
Visita ao Tribunal de Justiça e à Assembléia Legislativa do Estado.
I! Seminário Nacional sobre Orçamento Público.
Eleições no T.C.

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em sessão ordinária
realizada no dia 02 do corrente mês de dezembro aprovou, por unani
midade, conforme Resolução n° 4595/75-TC, o projeto de Provimento
que dispõe sobre a instituição de Inspetorias do Controle Externo, para
o exercício de auditoria e fiscalização orçamentária e financeira dos
órgãos da administração direta e indireta do Estado do Paraná, hem
como para a fiscalização das entidades públicas com personalidade
jurídica de direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majo
ritariamente. ao Estado e aos Municípios do Paraná.

O novo Provimento, que recebeu o nv 1/75, revoga o anterior de
nv 1/72 e modifica, substancialmente, a processualística do controle
até aqui executado, estabelecendo novas diretrizes no campo da fisca
lização orçamentária e financeira dos órgãos do Poder Público.

Constitue seis (6) Inspetorias de Controle Externo, superintendi
das, cada uma delas, por um Conselheiro e uma (1) Inspetoria Geral
(arts. I' e 2°),

As Inspetorias de Controle Externo terão a finalidade de promo
ver, em cada Secretaria de Estado, Gabinetes, Casa Militar e nos ór
gãos a eles subordinados ou vinculados, quer da administração dire
ta ou indireta, autônomos, autárquicos, fundos, entidades públicas,
fundações instituídas pelo Poder Público e entidade pública com per
sonalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença, exclu
siva ou majoritariamente ao Estado, ao Município ou a qualquer en
tidade da respectiva Administração Indireta, bem como junto aos Po
deres Judiciário e Legislativo, a verificação, «in loco», de todos os atos
e fatos administrativos que envolvam finanças e orçamento, como ór
gãos setoriais dos sistemas de fiscalização flnémcelrcr e orçamentária,
de contabilidade e auditoria, e de julgamento !de competência do Tri
bunal de Contas. (art. 3').
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Relativamente às entidades públicas com personalidade jurídica
de direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamen
te ao Estado, ao Município, ou a qualquer entidade da respectiva Ad
ministração Indireta, inclusive as Fundações, as Inspetorias verifica
rão, «in loco», a exatidão das contas e a legitimidade dos atos da ad
ministração, levcmdo em conta os seus objetivos, natureza empresa
rial e operação, segundo os métodos do setor privado da economia,
na forma do disposto nos artigos 79 e 8°, da Lei Federal n" 6.223, de 14
de julho do corrente ano. (ort. 59).

À Inspetoria Geral de Controle compete receber das Inspetorias
de Controle Externo os relatórios mensais, acompanhados dos respec
tivos balancetes dos órgãos e entidades, com a finalidade de compor
o conjunto do movimento orçamentário e financeiro do Estado, seus
atos e fatos, para servirem de base ao exame das contas anuais de
cada órgão e entidade pública ou vinculada ao Estado, sujeitas ao
julgamento do Tribunal de Contas e ao Parecer Prévio que o Tribunal
deve emitir sobre as contas do Governador do Estado e as dos Municí
pios, e informações que, por preceito constitucional ou legaL deve o
Tribunal prestar ou certificar Iort. 11).

Em seu art. 12. dispõe o Provimento:

a) quanto aos processos de concessões inicicns de aposentadoria,
reformas e pensões. bem como de suas alterações que importem em
modificar os direitos do interessado, concedidos inicialmente, aplica
se o disposto no artigo 30, letra d. da Lei n? 5.615/67;

bl na prestação de contas dos responsáveis por Exatorias, Tesou
rarias, repartições arrecadadoras e pagadoras, e de servidor encar
regado de arrecadar e efetuar o pagamento, observar-se-á o disposto
no artigo 34, da Lei nv 5.615/67;

c) quanto aos adiantamentos ou suprimentos. será observado o
disposto no artigo 35 e seus parágrafos, da Lei nv 5.615/67;

d) as prestações de contas anuais das entidades autárquicas
far-se-ão com observância das normas da Lei n'? 4.689, de 4 de feve
reiro de 1963, e dos artigos 107 a llO, da Lei Federal nv 4.320/64;

e) as contas de cada exercício que o Governador do Estado deve
enviar à Assembléia Legislativa e sobre as quais o Tribunal de Con
tas emitirá o seu Parecer Prévio, na forma dos preceitos constitucio
nais (parágrafo l v e 29, do artigo 39 e nv XV, do arl. 47, da Emenda
Constitucional nv 3/71), serão presentes ao Tribunal, conforme o dis
posto no art. 23 e seus parágrafos, da Lei n° 5.615/67;

f) as prestações de contas anuais das entidades referidas pela Lei
Federal nv 6.223/75, devem ser remetidas ao Tribunal de Contas, no
prazo de noventa dias após o encerramento de cada exercício finan
ceiro, e serão acompanhadas do relatório da diretoria sobre a marcha
dos negócios sociais no exercício findo e dos principais fatos admi
nistrativos, dos respectivos balanços e da conta de lucros e perdas,
dos certificados de auditoria, do parecer dos órgãos que devem pro-
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nunciar-se sobre as contas e da lista dos acionistas que ainda não in
tegralizaram as ações e o número destas.

Nos artigos 13 e 14, trata dos grupos de unidades administrati
vas e das entidades, para o efeito de distribuição por sorteio entre as
Inspetorias de Controle Externo.

Quanto as entidades, públicas municipais, disciplina o artigo 15,
in verbis:

«Artigo 15 - A fiscalização das entidades públicas municipais.
com personalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença,
exclusiva ou majoritariamente aos Municípios, a que alude a Lei Fe
deral ns 6.223/75, submetidas ao Tribunal de Contas, será feita atra
vés de inspeções procedidas por Comissões superintendidas por um
Auditor, presididas por um dos seus integrantes desibgnados no ato
da constituição, nomeadas, em cada caso, pela Presidência do Tribu
nal, fixando as entidades e o período de trabalho, as quais farão os
seus relatórios de inspeçpão, para julgamenlo pelo Tribunal e proce
derão, de conformidade com as formalidades do disposto neste provi
mento, atinentes às Inspetorias de Controle Externo».

O Provimento nv 1/75, com seus dezessete (7) artigos está, na
íntegra, na seção 4 - Legislação -, desta Revista.

Em sessão do dia 04/12, o Tribunal de Contas tomou nova medida
relacionada com o Provimento nv 1/75 (art. 14), ou seja - o sorteio
entre as Inspetorias de Controle Externo, dos grupos de unidades ad
ministrativas e das entidades. Os grupos, conforme estatui o art. 13,
foram constituídos previamente, mediante Portaria da Presidência
(Portaria nv 711/75-TC.J. O sorteio realizado foi o seguinte:

Primeira Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Con
selheiro Raul Viana, grupo C, a saber:

SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR
Companhia de Telecomunicações do Paraná - TELEPAR.
Paraná Radiodifusão S/A.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR.
Companhia de Saneamento do Paraná -- SANEPAR.
Administração de Recursos Hídricos - ARH.
Departamento de Edificações e Obras - DEOE.
Fundo de Financiamento para Água e Esgoto - FAE - PRo

PODER JUDICIÁRIO

Segunda Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Con
selheiro Leonidas Hey de Oliveira, grupo A, a saber:

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA
Fundação Educacional do Estado do Paraná - FUNDEPAR.
Fundação Teatro Guaíra.
Fundação Faculdade Educação Musical do Paraná.
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Fundação Universidade Estadual (Londrina - Ponla Grossa 
Maringá).
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras (Guc
rapuava, Cornélio Procópio, Jacarezinho, Paranaguá e União da
Vitórial.

Fundação Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apu
carana.

Fundação Faculdade Estadual de Educação Física de Jacarezinho.

Fundação Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro - Ic
carezinho.

Fundo Estadual de Ensino.

Fundo de Amparo à Pesquisa.

Colégio Estadual do Paraná.

GOVERNADORIA

Governador do Estado: Casa Civil.
Casa Militar.
Secretaria Particular do Governador.
Coordenação do Desenvolvimento do Es
tado.

Vice-Governador do Estado; Gabinete do Vice-Governador.

Terceira Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Con
selheiro José Iefer. grupo F, a saber:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PúBLICA

Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL.
Fundo Especial de Reequipamento do Departamento de Trânsito
- FUNRESTRAN.
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN.

SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HUMANOS

Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado
do Paraná - IPE.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Centro Eletrônico de Processamento de Dados do Paraná SIA.
CELEPAR.
Departamento de Imprensa Oficial do Eslado - DIOE.
Departamento Estadual de Administração de Material - DEAM.

Quarta Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Con
selheiro Antonio Ferreira Rüppel <atualmente sendo substituído pelo
Auditor Gabriel Borcn) , grupo B, a saber:
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SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Banco do Estado do Paraná S/A. - BANESTADO Cia. de Ar-
- BANESTADO mazéns Gerais.

BANESTADO Corretora de
Títulos e Valores Mobiliá
rios.
BANESTADO Crédito. Fi
nanciamento e Investimen
to.

- BANESTADO Crédito imo-
biliário (poupança>'

Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná - BADEP.

B.R.D.E. e CODESUL (com participação do Estado).

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL.
Loteria do Estado.

PODER LEGISLATIVO
Quinta Inspetoria de Controle Externo, auperiritendidc pelo Con

selheiro Rafael Iatauro, grupo E, a saber:

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

Comissão da Estrada de Ferro Central do Paraná - CEFCP.
Administração dos Portos de Paranagu<Í e Antonina - APPA.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE E DO BEM-ESTAR SOCIAL
instituto de Assistência ao Menor - iAM.
Fundação Hospitalar do Paraná - FHP.
Fundação de Assistência ao Trabalhador Rural - FATR.
Fundação Integração e Desenvolvimento de Entidades Sociais 
FIDES.
Fundo de Saúde.
Fundo Especial de Reequipamento Médico-Sanitário - FUNRE
SAN.

Sexta Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Con
selheiro João Féder, grupo D, a saber:

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA
Fundo Penitenciário .

SECRETARIA DE ESTADO DA INDúSTRIA E DO COMtRCIO
Empresa Pcroncense de Turismo - PARANATUR (Empresa PÚ
blica>'
Instituto de Biologia e Pesquisas Tecnológicas - IBPT.
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SECRETARIA DE ESTADO DA INDúSTRIA E DO COMÉRCIO

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM/PR.
Fundo de Produção e Pesquisa do IBPT.

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO

Fundação Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e
Social - IPARDES.
Fundação de Assistência aos Municípios do Paraná - FAMEPAR.
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba.
Departamento Estadual de Estatística.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

Centrais de Abastecimento do Paraná S/A. - CEASA/PR.
Companhia Paranaense de Silos e Armazéns - COPASA.
Companhia Agropecuária de Fomento Econômico do Paraná
CAFÉ DO PRo
Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Paraná
- FITC.
Fundação Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR.
Associação de Crédito e Assistência Rural do Paraná - ACARPA
(com participação do Estadol.
Fundo de Equipamento Agropecuário.
Fundo de Desapropriação e Colonização.
Fundo de Desenvolvimento Rural.

A Portaria nv 711/75 está, na integra, na Seção 4 - Legisla
çao -, desta Revista.

Em decorrência da aprovação do Provimento 1/75, o Tribunal de
Contas realizou durante o corrente mês, cursos aos funcionários que
deverão integrar as Inspetorias de Controle Externo, tendo por obje
tivo melhor capacitar o pessoal para o desempenho de suas novas
atribuições.

o Presidente do Tribunal de Contas acompanhado dos demais
Conselheiros, visitou no corrente mês de dezembro os Presidentes do
Tribunal de Justiça e da Assembléia Legislativa, Desembargador Hen
rique Nogueira Dorfmund e Deputado Paulo Alfonso Alves de Ca
margo, respectivamente. Na oportunidade, apresentou àquelas auto
ridades o documento relativo ao Provimento 1/75, bem como foram
examinados aspectos relacionados à ação fiscalizadora a ser desen
volvida por este Órgão junto àqueles Poderes.
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A Secretaria de Planejamento da Presidê'ncia da República, crtro
vés da Subsecretaria de Orçamento e Fíncnçcs (SOFl, com a colabo
ração do Governo do Estado do Ceará, da lprefeitura Municipal de
Fortaleza e da Associação Brasileira de Orçamento Público, realizou
na cidade de Fortaleza, no período de 30 de novembro a 05 de dezem
bro, o eIl Seminário Nacional sobre Orçamento Público».

Nesse conclave, foi dada ênfase a apresentação, debates e aná
lise de temas voltados à integração e coordenação das diferentes fa
ses do processo orçamentário; a integração técnica do processo orça
mentário nccíonol. procurando-se identificcr OG procedimentos, meto
dologias e instrumentos que possibilitem uma melhor coordenação
pragmática entre todas as suas fases e, em sentido mais amplo, no
contexto das diferentes esferas do governo; aos vários aspectos que
envolvem o exercício da íunção crçcmentcmc no País.

Participaram do Seminário, por designação da Presidência deste
Tribunal de Contas, os funcionários Adolpho Ferreira de Araújo 
Diretor da Diretoria de Pessoal e Tesouraria; Mário José OUo - Con
tador TC-2S e Guaracy Andrade - Auxiliar de Instrução TC-IS. O
primeiro, compareceu às conferências, com debates em plenário, dos
seguintes temas:

I - Planejamento Operativo e Orçamento:
ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA AMADO, Diretor de Pro
gramação e Orçamento INOR/IPEA.

II - Programação Financeira:
FREDERICO AUGUSTO BASTOS, Secretário-Executivo da
Comissão de Programação Financeira.

III - Avaliação Orçamentária:
JUAN CARLOS VINELLI CAVA, Diretor Executivo de Orça
mento, do Peru - Membro da Diretoria da Associação
Internacional de Orçamento Público - ASIP.

IV - O Controle Externo:
- A ser indicado pelo Tribunal de Contas da União.

v - Acompanhamento de Planos Governamentais - A Experiên
cia do Ceará:

PAULO DE TARSO LUSTOSA DA COSTA, Secretário de
Planejamento do Ceará.

VI - O Exercício da Função Orçamentária:
FABIANO GARCIA CôRE, da Diretoria de Orçamento do
INOR/IPEA.

VII - A Descentralização de Créditos:
LUCY DE ANDRADE MORAES, Diretora da Divisão de Ad
ministração Financeirada IGF do Ministério da Fazenda.
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VIII - O Controle Interno na Área do Poder Judiciário:
PÉRICLES CARDOSO PAES, Diretor da Secretaria de Co
ordenação Financeira do Tribunal Superior do Trabalho.

IX - A Aplicação dos Fundos de Participação e Especial:
DELISE GUERRA DE MACEDO, Secretário de Articulação
com os Estados e Municípios. da SEPLAN.

Os funcionários Mário José OUo e Guaracy Andrade, participa
ram do curso «classificação orçamentária», ministrado por professo
res da Secretaria de Planejamento, da Presidência da República, que
versou sobre a classificação do orçamento em seus aspectos: institu
cional; por funções; por categorias econômicas; por elementos da des
pesa; por objeto de gasto e classificação funcional pragmática.

Observamos, outrossim, que foi distribuido aos participantes, ma
terial didático inerente à matéria constante do II SENOP.

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em sessão plenária e
ordinária realizada no dia 11 deste mês, realizou as eleições para Pre
sidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, para o período de 1976,
de acordo com o que determina a Lei ns 6473/73.

Foram reeleitos os Conselheiros Nacim Bacilla Neto e Leonidas
Hey de Oliveira à Presidência e Vice-Presidência, respectivamente, e
eleito o Conselheiro João Féder à Corregedoria Geral.

Após a proclamação dos eleitos o Conselheiro Naeim Bacilla Neto
fez o seguinte pronunciamento:

«Entende a Presidência do Tribunal de Contas, falando em nome
dos Conselheiros Leônidas Hey de Oliveira e João Féder, um dever,
formular o agradecimento pela distinção com que os eminentes com
panheiros desta Casa nos distingüiram com voto, hoje, colocado na
urna.

a agradecimento impõe-se não tanto quanto um dever, mas, prin
cipalmente, pela certeza de que realizamos, no exercício de 1975, uma
ordem de trabalhos que tornou possível a benevolência dos compa
nheiros, na recondução hoje feita, através do voto.

Não perfilho do conceito de Taillerand de que as palavras têm
sido usadas, muito mais para mascarar as intenções emocionais que
guardamos e tentamos exprimir de nosso imo. O conceito é cínico e
com ele não me identifico; entendo que em determinados instantes de
nossas vidas as palavras, malgrado a acidez da corrosão do cotidia
no, que fazem com que percam tanto do seu valor intrínseco, podem
traduzir a emoção, o sentir, as manifestações que firmam o nosso gran
de mundo interior.

Creio que no exercício de 1975, uma das grandes preocupações da
Presidência foi a de tornar possível nesta Casa, um grande, um atlân
tico, um imenso estuário de concórdia e de diálogo. Acreditei sempre
que nós, nas funções togadas que exercemos, temos dever de esmeri-
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lhar nossas opiniões, quer no Plenário, quer no informalidade das nos-

sas conversas. I'
Somos 7 Conselheiros, 7 Auditores e 7 Procuradores, todos nós

com formação universitária e personalidade idefinido; portanto, acre
dito que entre esses 21 líderes, que constituem a elite desta Casa, mui
tas vezes formam e dão possibilidade a que ocorram conflitos, fricções
de personalidade. tensões normais e naturais, mas quero crer que um
possível mérito que tenha ocorrido no período de 1975, foi a circuns
tância de tornarmos possível que se fizesse nesta Casa, quase trinte
nária, um ambiente de excepcional possibilidade para que dialogás
semos e fizessemos convergir nossos pontos comuns para um grande
canal que é o de prestar serviços inerentes às nossas respectivas fun
ções.

Quero admitir e, por isso vou lutar, para que este clima de diálogo
e de confraternização permanente seja o qrtmde garante dos nossos
trabalhos em 1976,

O Tribunal de Contas do Paraná, assoberba-se, a cada dia que
passa, com funções novas. Os poderes da República cometem a estes
Colegiados, incumbências cada vez mais altas e formamos, nós, no
Paraná, a excepcionalidade de uma equipe que está convivendo e
compartilhando um tempo de quase 10 anos de trabalho e de ami
zade que podem ser exemplos de desejo de servir à causa pública.

Acredito que neste quase decênio em que vivemos juntos ganha
mos alguma experiência; experiência tal que soma à cultura de tantos
quantos ilustram esta Casa. Somos, portanto, formidável massa de ho
mens debruçados sobre as preocupações de servir nas nossas funções,
servi-las com zelo, e cuidado, para que hojcr probidade no emprego
dos dinheiros que não são nossos, mas do povo,

Mais uma vez, em nome dos Conselheiros Leônidas Hey de Oli
veira e João Féder, e no meu próprio, reafirmo a disposição de trabc
lho e de diálogo com todos. com a certeza de que devem ter também
gestos de benevolência quanto às normais fraquezas que informam
a condição humana, na benevolência dos senões cometidos pelas even
tuais e circunstâncias imprudências que pOSS(ImOS cometer.

Quero o desejo comum de continuarmos uma tarefa que há de
ser excelente em 1976.

Muito Obriqodcs .
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Conselheiro Nacim Bacill a Neto - reeleito Presiclenle
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Co nselheiro João Féder - reeleito Conegedo; Geral
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...
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira - reelello VIce-Presidente

- - - - ---
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Relator:
Decisão:

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

Resolução: 4574/VI - TC.
Protocolo: ".363/75 - TC.
Interessado: Secretaria de Estado do Planejamento
Assunto: Provimento 1/72 - movimento financeiro-orçamentário

ref. agosto/75.
Leonidas Hey de Oliveira
Convertido o julgamento do feito em diligência externa
à origem. Unânime. Ausente o Cons. Antonio F. Rüppel.
Participou da sessão o Auditor Gabriel Baron.

EMENTA - Provimento 1/72 - TC. - Secretaria de Estado do Pla
nejamento. Movimento financeiro-orçamentário. Irregula
ridades constatadas. - Preliminarmente devolvido o pro
cesso à origem.

OBS.: a presente decisão baseou-se na Informação da Diretoria de
Fiscalização e Execução do Orçamento, que é do seguinte teor:

«Analisando os documentos de despesa da Secretaria de Estado
do Planejamento, constatamos as seguintes irregularidades:

1 - Credor IEANETE IAZAR ALBERGE

Ordem de Pagamento: N° 23500373.

I
I

I

Valor

Irregularidades

Cr$ 677,28 (seiscentos e setenta e sete
cruzeiros e vinte e oito centavos).

1 - Não se encontram incluídos no pro
cesso documentos que comprovem a au
tenticidade da despesa.
2 - Ausência do Certificado de Prestação
de Serviços, discordando do Inciso III,
Parágrafo 2°, do Artigo 63 da Lei n° 4.320
de 17/03/64.
3 - Inobservância do Artigo 192 da Lei
6.174 de 17/11/70: .As diárias serão pc-
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Irregularidade

Quanto aos demais
lidcdes de praxe.

É o relatório.

I - Credor

Ordem de
Valor

gas adiantadamente, mediante cálculo da
duração presumível do deslocamento do
funcionário» .
4 - Não foi autorizado o deslocamento
do funcionário para fora do Estado, es
tando contrário ao Art. 52, Parágrafo 2'1
da Lei 6.174 de 17/11/70 e. regulamen
tado pelo Decreto 716 de 16/09/71.

: ADMINISTRADORA DE
IMóVELS LTDA.

Pagamento: N' 23500365.
Cr$ 4.448.60 (quatro mil. quatrocentos e
quarenta e oito cruzeiros e sessenta cen
lavas).
Ausência de documento que comprove a
despesa <Nota Fiscal ou Fatura); contra-
riando o Ar!. 63 da Lei nv 4.320 de ....
17103/64.

documentos, encontram-se dentro das forma-

D. F. E. 0" em 29 de outubro de 1975.

Alberto Zitomir Cavazzani
PS - 33

Resolução:
Protocolo:
Interessado:

Assunto:
Relator:
Decisão:

4575/75 - TC.
14.038/75 - T.C.
DETRAN - Junta Administrativa de Recursos e Infra
ções - JARI.
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Resposta afirmativa. Unânime. Ausente o Cons. Antonio
F. Rüppel. Participou da sessão o Auditor Cobriel Baron.

EMENTA Consulta. Departamento de Trânsito - Remuneração aos
membros da Junta Administrativa de Recursos e In&ações
(JARI). tendo em vista o disposto no art. 110. da Lei n'
6.636/74. Possibilidade. Resposta afirmativa.

OBS.: A decisão deste Tribunal. constante da Resolução nv 4.575/75
- Te. é do seguinte teor:
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.0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos
do voto do Relator, Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,

RESOLVE: '
Responder afirmativamente à consulta In icicrl. no sentido de es

clarecer que a proibição constante do parágrafo único, do artigo 110,
da Lei nv 6.636, de 29 de novembro de 1974, não alcança os Membros
da Junta Administrativa de Recursos e Infrcçôes a que se refere o ar
tigo 113, da Lei Federal n? 5.108, de 21 de setembro de 1966, que ins
tituiu o Código Nacional de Trânsito, acolhendo os fundamentos ex
pendidos nos Pareceres da Assessoria Juridica do DETRAN, de fls. 8
a 11 e da Coordenadoria de Modernização Administrofivc. de fls. 17
a 18; da instrução de fls. 21 a 22, da Assessoria Técnica deste Tribu
nal e do parecer de fls. 23, da Douta Procuradoria do Estado junto
a este 'Órgão, cuja matéria idêntica já foi decidida nos termos do voto
do Conselheiro Relator, junto às fls. 12 a 14, pela Resolução nv ....
3.843/75, deste Tribunal e que consta de fls. 15.

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 1975.

a) NACIM BACILLA NETO
Presidentes

Transcrevemos, também, o voto do Relator, aprovado conforme
Resolução n? 3.843/75 - TC., tratando de matéria idêntica:

eO Diretor do Departamento de Trânsito, através do Secretário
da Segurança Pública, consulta este TribunaL sobre a licitude, ou não,
do recebimento de remuneração por parte dos Membros do Conselho
Estadual de Trânsito, face ao disposto no parógrafo único, do artigo
I la, da Lei nv 6.636, de 29 de novembro de 1.974.

Assim determina a norma: -
cArt. 110 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
consolidação, extinção, fusão e remanejamento administrativo
de comissões, grupos de trabalho, grupos tarefas, órgãos cole
giados de coordenação, decisão e assessoramento.
Parágrafo único - Não será remunercdc a participação em
reuiôes de órgãos colegiados de coordenação, decisão e asses
sorcmontco.

A matéria foi bem apreciada pela Coordenadoria de Moderniza
ção Administrativa da Secretaria de Estado do Planejamento, que se
'fê às fls. 5 a 6, em cujo parecer pondera o seguinte: _

c 1 - A Presidência do Conselho Estadual de Trânsito, através
do Ofício ns 13/75, de 15 de maio próximo passado, solicita
seja restabelecido o pagamento da gratificação mensal atribui
da a seus Membros, alegando que as disposições do parágrafo
único, do crt. 110, da Lei no 6.636, de 29 de novembro de 1974,
são inaplicáveis àquele Conselho.
2 - a argumentação expendida em o questionado expediente
se nos afigura procedente, isto porque os Conselhos Estaduais
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto
Relator:
Decisão:

de Trânsito são órgãos componentes do Sistema Nacional de
Trânsito, conforme preceituam a Lei Federal n'? 5.IOS, de ....
21-09-66 (GóDIGO NACIONAL DE TRANSITO) e Decreto Fe
deral n' 62.127, de 16-01-68, seu regulamento.
3 - portanto, sendo evidente o prisma de que a Administra
ção Estadual não poderá proceder à extinção, fusão ou mesmo
remanejamento de órgão instituido, regulamentado e com atri
buições definidas pela Legislação FederaL nosso entendimento
é no sentido de que ao Conselho Estadual de Trânsito não se
aplica o disposto no artigo 110 e seu parágrafo único da Lei
ns 6.636, de 29 de novembro de 1974. Se outro Iôsse o enten
dimento, estar-se-ia incorrendo em atitude passíveL até de obs
tar o bom funcionamento do órgão em ccruecr.o

No âmbito deste TribunaL a Assessoria Técnica fez a sua instru
ção de fls. 8 a 1L concluindo pela responsta afirmativa a consulta,
o mesmo fazendo a Douta Procuradoria da Fazenda, em seu parecer
ds fls. 12.

Evidentemente, a proibição de remuneração aos participantes de
reuniões de órgãos colegiados de coordenação, decisão e assessora
mento, refere-se àqueles criados por norma ou ato estadual e não
aos que são instituídos por força de lei federol. como é o caso dos
Membros do Conselho Estadual de Trânsito, em cuja organização ou
extinção o Estado não pode dispor.

VeriÍica-se tratar-se de proibição constante do parágrafo único.
do artigo 110, que o completa sobre a matéria de que trata, atinente
aos colegiados do âmbito estadual.

Nestes condições, voto pela resposta afirmativa à consulta inicial,
no sentido de esclarecer qu~ a proibição constante do parágrafo único,
do artigo 110, da Leí nv 6.636, de 29 de novembro de 1974, não al
cança aos Membros do Conselho Estadual de Trânsíto.

É o meu voto.
Sala das Sessões, aos 6 de outubro de 1975.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Conselheiro Relatou.

4.576/75 - TC.
3.209/75 - TC.
Fundação Universidade Estadual de Londrina.

Consulta
Cnselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unânime. Ausente o Cons. An-
tonio f. Rüppel . Participou da sessão o Auditor Gabriel
Bcron.

A Fundação acima encaminha a seguinte consulta:
eSenhor Presidente:
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Com o presente ofício vimos solicitar, junto a essa Egrégia Corte
de Contas que V. Exa. tem a honra de presidir, os esclarecimentos
que nos possam levcrr à prática sadia e co~reta dos ditames estabe
lecidos pela legislação que rege o direito fincmceiro e execução dos
orçamentos e balanços das entidades sujeitas à fiscalização e con
trole dessa Casa.

Conforme V. Exa. poderá observar através do termo de acordo
que estamos anexando ao presente, esta Fundação Universidade Es
tadual de Londrina, juntamente com a Fundação Hospitalar do Pa
raná, visando objetivos de assistência, ensino e pesquisa no campo
da saúde, firmaram o citado acordo de comodato, cujas cláusulas de
finem as obrigações recíprocas dos acordantes.

Obedecidas as formalidades legais para a configuração dos atos
dessa natureza, surgiu-nos entretanto dúvidos quanto aspectos de or
dem técnica relacionadas com os sistemas de balanços e sobre os quais
solicitariamos um pronunciamento desse 'Órgão competente.

Os acordantes, cutcnomos cdministrotivcrmente, com parte de seus
recursos originários dos cofres públicos, constantes de dotações con
si.gnadas no Orçamento Geral do Estado, estão sujeitos às mesmas
formalizações contábeis exigidas para as contas dos órgãos públicos.

O acordo, não fugindo à regra geral de conter cláusulas que
estabeleçam obrigatoriedades de ordem financeira, convencionou que
a comodante, no caso, a Fundação Hospitalar do Paraná, continuará
a manter em seu orçamento dotações destínodcrs à manutenção geral
do Sanatório Noel Nutels objeto do presente comodato. Porém, por
outro lado, COmo a entidade que ora represento, além de outras res
ponsabilidades, assumirá também os negócios administrativos e fi
nanceiros do Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná, a
cujo acervo incorporará o objeto do presente comodato, forçosamente
operará com verba que inicialmente era destinada e continuará a
ser ao Sanatório Noel Nutels.

Em face dessa situação, foram incluidas ao acordo os ítens 1.4,
1.5 e 3.4 que tratam mais diretamente com o problema aventado.

Em linhas gerais, ã situação que se nos apresenta é esta:

I . as dotações destinadas à cobertura das despesas originárias do
Sanatório Noel Nltel s. constantes do orçcnnento da Fundação Hos
pitalar do Paraná, poderão ser destinadas à Fundação Univer
sitária Estadual de Londrina, através de Transferências, confor
me preceitua a Lei n? 4.320/64?

2. Poderá a FUEL {Universidade} comprovar a aplicação de tais
transferências junto à Fundação Hospitalar do Paraná através
do faturamento de despesas com atendimentos clínicos conforme
estabelecido em cláusula de acordo?
Tais esclarecimentos e outros que porventura nos possam ser for

necidos por essa Corte, de muito contribuiriam para que pudessemos
evitar situações adversas em nossas escriturações e portanto nas Pres-
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tações de Contas que serao oportunamente apreciadas por esse Tri
bunal de Contas.

Sem outro motivo para o momento, subscrevemo-me, renovando
meus proestos de elevada estima e distinta consideração.

ai Prol. OSCAR ALVES
Reitor>

O Tribunal respondeu nos termos do Parecer n' 4.971/75. da Pro
curadoria do Estado junto a este órgão, que transcrevemos.

«PARECER N' 4.971/75
O Magnífico Reitor, Prol. Oscar Alves, da Fundação Universi

dade Estadual de Londrina, consulta este Tribunal sobre assunto ex
posto na peça vestibular.

Na página 2 {dois} do documento acima referido o Magnífico Rei
tor diz o seguinte:

O acorde, não fugindo à regra geral de conter cláusulas que
estabeleçam obrigatoriedades de ordem financeira, convencionou que
a comodante, no caso, a Fundação Hospitalar do Paraná, continuará
G: manter em seu orçamento dotações destinadas à manutenção geral
do Sanatório Noel Nutels objeto do presente comodato. Porém, por
outro lado, como a entidade que ora represento, além de outras res
ponsabilidades, assumirá também os negócios administrativos e fi
nanceiros do Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná, a
cujo acervo incorporará o objeto do presente comodato, forçosamente
operará com verba que inicialmente era destinada e continuará a
ser ao Sanatório Noel Nutels.

Diante dessa exposição concluímos, sem muito esforço, que o
acordo firmado tem características que mais se ajustariam ex contrato
de concessão e não num contrato de Comodato que, tem como con
ceito básico a cessão a título gratuito de alguma coisa.

O Contrato de Concessão inclue-se entre os Contratos adminis
trativos, é sempre bilateral. comutativo, oneroso, formal, realizado
e in tu i tu personce> e destinado a satisfazer interesse público carac
terizado.

O acordo avançado reune todas essos condições portanto, a de
nominação é que está incorreta, o que, aliás, não prejudica o contra
to firmado.

Após essas considerações vejamos o objetivo da consult-r:
1) as dotações destinadas à cobertura das despesas originárias

do Sanatório Noel Nutels. constantes do orçamento da Fundação Hos
pitalar do Paraná, poderão ser destinadas à Fundação Universidade
Estadual de Londrina, através de Transferência, conforme preceitua a
Lei nv 4.320/74?

Resposta. Sim. Dentro de sua dotação orçamentária própria, a
Fundação Hospitalar do Paraná transferirá os recursos necessários à
cobertura das despesas originárias do Sanatório Noel Nutels, de acordo
com as normas estabelecidas pela Lei n" 4,320/64. Tais recursos se
incorporarão na Receita da Fundação Universidade Estadual de Lon- .
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àrina e as despesas se processarão de acordo com o seu orçamento
próprio. I

2) Poderá a FUEL (Universidade) comprovar a aplicação de
tais transferências junto à Fundação Hospitolor do Paraná através do
faturamento de despesas com atendimentos clínicos conforme estabe
lecido em cláusula de acordo?

Resposta. Sim, sem elidir a obrigatoriedade da prestação de con
tas a este Tribunal, na época marcada por lei, através das contas de
gestão.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 21 de agosto de 1975.

a) UBIRATAN POMPEO SÁ
Procurador» .

Resolução:
Protocolo:
lnteressado:
Assunto
Relator:
Decisão

4.757/75 - TC.
1944/75 - TC.
Ivanilde Franco de Souza

Comprovação de adiantamento
Conselheiro João Féder.

Julgada legal. Unânime. Ausentes 05 Cons. Antonio F.
Rüppel e Rafael Iatauro. Participaram da Sessão os Au
ditores Gabriel Baron e Ruy B. Marcondes.

'.

EMENTA - Comprovação de adiantamento - pronto pagamento -.
Despesas com cembustiveis e lubrilicantes. em desacorc:lo
com o histórico do adiantamento. Possibilidade. Julgada
legal.

OB5.: - a presente decisão baseou-se no Parecer n° 7.185/75. da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão é do seguinte teor:

.PARECER N' 7.185175

o Conselheiro João Féder. relator destes autos, requereu audi
ência desta Procuradoria em face da irrequlcridcde constante do item
a, da informação ns 644 da D.R.C. as fls. 60. .

A matéria não é nova e já foi decidida pelo Augusto Plenário, de
acordo com o Parecer ns 5.120/75 desta Procuradoria.

O Decretos-Lei nv 673/47, ao tratar das ordens de pagamento,
adiantamentos e outros atos, no artigo 45, tratou especificamente do
regime de adiantamento estabelecendo os casos em que as despesas
poderão ser efetuadas.

Assim, a aquisição de combustíveis e lubrificantes, através de
regime de adiantamento, encontra amparo nos itens I e II do art. 45

.antes referido.
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cArt. 45 - O regime de adiantamento, só se per
mitirá nos casos:

Item I - de pagamento de despesas extraordi
nárias e urgentes, que não permitam delongas
na sua realização;

Item II - do pagamento das despesas que te
nham de ser efetuadas em lugar distante de
qualquer estação pagadora;»

É indiscutível que a aquisição de combustível e lubrificantes,
quando em viagem, representam despesas que não permitem delon
gas na sua realização e cor-respondem a despesas efetuadas em lugar
distante da estação pagadora, no caso, o lugar de origem <Curitiba).

A atual Lei Orgânica, deste Tribunal. nv 5,615 de 11 de agosto
de 1967, ao tratar do regime de adiantamento, assim se manifesta:

«ArL 35 - Quando se tratar de adiantamento
em dinheiro a servidor público inclusive ao de
entidade autárquica corresponderá uma presta
ção de contas, constituida de comprovtantes ori
ginais das despesas, cuja autorização por quem
de direito, deve expressamente constar dos do
cumentos».

Observa-se que a lei nova, trata apenas do aspecto formal, da
comprovação dos adiantamentos e a lei anterior, normativa, especi
ficou os casos em que as despesas são suportadas através de verbas
oriundas de adiantamentos.

Note-se que a lei normativa, ao estabelecer que o regime de adi
antamento só se permitirá nos casos específicados, nos itens e pará
grafos do cn-t. 45, descaracterizou o regime de adiantamento das do
tações orçamentárias específicas. Esse tem sido o entendimento deste
Tribunal ao apreciar as comprovações de adiantamentos, que contém
comprovantes de despesas com aquisição de combustíveis e lubrifi
cantes para os carros deste TribunaL quando em viagem.

Ante o exposto, ratificamos o Parecer n? 2.543/75, de fls. 62, destes
autos.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 28 de novembro de 1975.

a) UBIRATAN POMPEO SÁ
Procurador.» .
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Resolução:
Protocolo:
Interessado
Assunto:
Helctor:
Decisão:

4.757/75 - TC.
14.196/75 - TC.
Sociedade Beneficente Santa Aniélia
Comprovação de aplicação de duxílio
Conselheiro João Féder
Convertido o julgamento do feito em diligência externa

à origem. Unânime. Autentes os Cone. Antonio F. Rüppel
e Rafael Iatauro. Participaram da sessão os Auditores
Aloysio Biasi e Gabriel Baron.

Resolução:
Protocolo:
Interesado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Falta. no proces
cesso. da via da ordem de pagamento que originou o au
xilio. Recibos apresentados - 2' via -, bem como sem
a identificação dos recibatários. Impossibilidade. Prelimi
narmente. devolvido o processo à origem, para sanar
essa. irregularidade•.

4.847/75 - TC.
12.165/75 - TC.
Associação dos Magistrados do Paraná
Consulta

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos da Informação da Diretoria de Con

tabilidade e do Parecer da Procuradoria do Estado junto
a este 'Órgão. Unânime. Ausentef os Cons. Raul Viana e

Antonio F. Rüppel. Participaram da sessão os Auditores
José de A. Pimpão e Antonio Brunetti.

A Associação acima encaminhou a seguinte consulta.
(Senhor Presidente:
Tenho a honra de consultar Vossa Excelência quanto a necessi

dade ou não desta Associação dos Magistrados do Paraná, fundada
em 11 de agosto de 1957, com prazo indeterminado, como instituição
civil que é, declarada de utilidade pública pela Lei Estadual nv 4.144,
de 14 de dezembro de 1959 e pela Lei Municipal ns 2.368, de 26 de
dezembro de 1963, proceder sua inscrição nesae Egrégio Tribunal de
Contas.

Ê que, Senhor Presidente, os Egrégios Tribunais de Justiça e de
Alçada do Estado tem transferido, à esta A. M. P., para atendimento
do efudtccrmeds {Serviço de Assistência Médica, Hospitalar, Odontoló
gica e Fcrmccêuntícc). verba orçamentária, sob a rúbrica «Subven
ções Sociais) e que reclama oportuna prestação de contas.

Ademais, o digno Presidente de nossa mais alta Corte de Jus
tiça mui zelosamente. solicita tal inscrição, de forma a instruir pres
tação de contas do montante já liberado e dos que o forem futura
mente.
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Por tais razões, Senhor Presidente, formulo a consulta, eis que
é propósito dessa entidade agir sempre em consonância com os ditames
legais e a valiosa orientação dessa Corte de Contas.

Queira Vossa Excelência, nesta oportunidade, aceitar as expres
sões de minha estima e consideração.

LUIZ RENATO PEDROSO
Presidente em Exercício».

o Tribunal respondeu nos termos da Informação ns 34/75 - III,
da Diretoria de Contabilidade e do Parecer nv 6.495/75, da Procura
doria do Estado junto a este 'Órgão, que transcrevemos:

,<INFORMAÇÃO N' 34/75 - 111 - De

Senhor Subsecretário Geral:

o Exmo. Sr. Juiz Dr. Luiz Renato Pedroso, Presidente em exercício
da Associação dos Magistrados do Paraná, através do ofício vertibular
consulta a este Egrégio Tribunal, como proceder sua inscrição nesta
Corte, em virtude de que os Egrégios Tribunais de Justiça e de Al
çada do Estado tem transferido, à A. M. P., verba orçamentária, sob
a rubrica «Subvenções Sociais», para atendimento do eludicemeds
(Serviço de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Farmaceu
tico).

A matéria está regulada pela Lei n? 5.615 de Jl/8/67, que em seu
artigo 27 dispõe:

«.I\s entidades de Direito Público ou Privado
que receberem do Estado auxílios, contribui
buições ou subvenções a qualquer título, se
rão obrigados a comprovar, perante o Tribu
nal, a aplicação das importâncias recebidas,
aos fins a que se destinarem, sob pena de
suspensão, de novos recebimentos, além das
cominações cabíveis aos seus responsáveis
legais».

Portanto, respondendo a honrosa consulta, entendemos, s.m.j., não
ser necessário proceder inscrição da Entidade supracitada junto a
este Tribunal.

Todavia, nos termos da Lei mencionada, a A.M.P., tem obriga
toriedade de ordem legal de prestar consta a esta Corte de Contas,
doe importâncias recebidas dos Tribunais de Justiça e Alçada, de
nosso Estado.

Para facilitar ao ilustre consulente. damos abaixo a reloçõo de
documentos que devem compor a referido Prestação de Contas:

I - Ofício de encaminhamento da compro
vação dirigido ao Conselheiro Presi
dente do Tribunal de Contas do Estado;
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2 - Anexar a «Via-rosa» dó: Ordem de Pa-
gamento; I

3 - Notas Fiscais '- I vs Vias - em nome
da entidade favorecida;

4 - Recibos {originais} _. identificar o
prestador dos serviços (nome, endere
ço" CPF, CRM, CRa etc.l

Com referência ao prazo da aludida prestação de contas, à Lei
nv 6.473 de 31/10/73, resolve a questão:

«Ar!. 1o - a artigo 27, da Lei nv 5.615, de
11/8/67, passa a vigorar com, o seguinte pa
rágrafo:
«Ar!. 27 .
Parágrafo único - A prestação de contas a
que se refere este artigo, ser« feita por exer
cício e submetida ao Tribunal no exercício
financeiro subsequente ao dos recebimentos
dos auxílios, contrí buiçôea ou subvenções a

. qualquer título».
Tendo em: vista o exposto, entendemos, s.m.j., respondida a con

sulta formulcdc na inicial.

D. C" em 13 de outubro de 1975.

a) VALTER OTAVIANO DA COSTA F1:RREIRA
Diretor Substituto».

«PARECER N' 6.695/75

A Associação dos Magistrados do Paran.á, por expediente assi
nado pelo Meritíssimo Juiz de Direito, DI. Luis Renato Pedroso, Presi
dente em exercício, formula Consulta ao Egrégio Tribunal de Contas
do Estado sobre o procedimento para inscrição de Entidade na Corte
de Contas, visto como, para o seu serviço de 11ssistência Médica, Hos
pitalar, Odontológica e Farmacêutica, recebe verbas transferidas pelos
Egrégios Tribunais de Justiça e de Alçada do Estado.

Não havendo necessidade de qualquer inscrição junto a este Tri
bunal de Contas, a consulente. todavia, fica como as demais congê
neres, subordinada a determinações da Lei nv 5.615. de 11-8-67 que,
em seu artigo 27 dispõe:

«As entidades de Direito Público ou Privado que
receberem do Estado auxílios, contribuições a
qualquer título, serão obrigados a comprovar,
percmte o Tribunal, a aplicação das importân
cias recebidas, aos fins a que se destinarem,
sob pena de suspensão, de novos recebimentos,
além das cominações cabíveis aos seus respon
sáveis legais».
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Por outro lado, a Diretoria de Contabilidade informa a fls. 2, quais
os documentos que devem compor a referida Prestação de Contas:

1 - Ofício de encaminhamento da comprovação
dirigido ao Conselheiro Presidente do Tribunal
de Contas do Estado;
2 - Anexar a evicr-roscrs da Ordem de Paga.
menta;
3 - Notas Fiscais - 1':s vias - em nome da
entidade favorecida;
4 - Recibos (originais) - identificar o presta
dos serviços (nome, endereço, CPF, CRM, CRO,
etc.>.

Sobre prazos concernentes à espécie a Lei n? 6.473, de 31-10-73,
assim diz: . . . .. '" ~ .

• Ar!. I' - ° artigo 27, da Lei n° 5.615, de ., ..
11-8-67, passa a vigorar com o seguinte pará
grafo:
.Ar!. 27 .
Parágrafo único - A prestação de contas a que
se refere este artigo, será feita por exercício e
submetida ao Tribunal no exercício financeiro
subse quente ao dos recebimentos dos auxílios,
contribuições ou subvenções a qualquer titulo».

É o parecer.

PROCURADORIA DO ESTADO, em 28 de outubro de 1975.

a) Cândido M. M. de Oliveira
Procurador» .

..

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA -

4.858/75 - TC.
14.639/75 - TC.
Sociedade Civil Faá Di Bruno, de Cornélio Procópio
Comprovação de aplicação de auxílio
Auditor José de Almeida Pimpão
Aprovada. Unânime. Ausentes os Cons. Raul Viana e
Antonio F. Rüppel. Participou da sessão o Auditor An
tonio Brunetti.

comprovação de aplicação de auxílio. Documentos com
provando despesas efetuadas antes do recebimento do
quantitativo. Posibilidade. Aprovada.
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DECISõES DO CONSELHO SUPERIOR - Processos relcrtivos
a funcionários do T. C.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relalor:
Decisão:

523/75 - TC.
14.000/75 - TC.
Edmar Eduardo de Miranda Squúno
Licença sem Vencimentos
Conselheiro José Isler
Convertido o julgamento do feito em diligência à Presi
dência. Unânime. Ausent-e o Cons. Antonio F. Rüppel.
Participou da sessão o Auditor Gabriel Baron.

EMENTA - I - Requerimento. LIcença sem vencimento. para o tra
Io de interesses particulares. Presidente não tomou co
nhecimento do pedido. Preliminarmente. encaminhado o
processo à Presidência, Fala esse fim.

11 - O Presidente do Tribunal deve ser cientificado
desses pedidos e dizer de sua oportunidade ou não. tendo
em vista as necessidades de sellViço do órgão.
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Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior do Tribunal
de Contas do Paraná, em questões que lhes foram submetidas, du
rante o período de janeiro a dezembro de 1975, que não constituem
súmulas ou prejulgados, embora algunsc enunciados possam ter ca
ráter normativo.

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

•

EMENTA -

Resoluções:

Comprovação de adiantamento.
Despesas de pronto pagamento. Atraso do responsável
para a apresentação da prestação de contas. Aplicação
de multa, contonne o disposto nos §§ 2' e 3' do art. 35
da Lei n' 5.615. de 11 de agosto de 1967.

"Art. 35 - ...
§ 2. - Findo o prazo de aplicação do adiantamento.

o responsável terá o prazo de 30 Urintal dias para dar
entrada de sua preslação de contas na repartição. Esta.
por sua vez, terá o prazo de 60 (sessental dias, a con
tar da entrega, pelo responsável. para proceder ao exame
analítico. fazendo acompanhar o processo e seu pronun
ciamento a respeito do exame procedido, encaminhando
imediatamente o processo ao Tribunal para exame e jul
gamento. dentro do referido prazo.

§ 3' - Aos responsáveis pelo adiantamento. que
ultrapassarem o prazo estatuído no parágrafo anterior,
será aplicada a multa correspondente a I % (um por
eento) ao mês. com base no valor do adiantamento. até
a respectiva entrega da prestação de contas à reparti
ção competente. e aos responsáveis desta, que ultrapas
sarem o prazo de exame e remessa ao Tribunal, será
aplicada pena de responsabilidade•.

478 -_ 498 - 545 - 585 -- 669 -- 727 - 747 - 824 
861 - 1160 - 1287 - 1494 -- 1587 -- 1665 -- 1709
-- 1729 - 1772 - 1872 -- 1886 -- 2280 -- 2368 -- 2896
- 3180 - 3247 -- 3431 -- 3635 - 3968 - 4056 - 4080
__ 4081 -- 4083 - 4122 - 4414 - 4571 -- 4584 - 4621
- 4637 -- 4638 - 4650 - 4684 -- 4709 -- 4857.
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EMENTA - Comprovação de adiantamento! Numerário retirado em
um uruce saque. Procedimento I contrá~io às normas le
gais aplicáveis à espécie - Le\ Estadual 5.705/49 e De
ereto Lei 200/67 lart. 74). Preliminarmente devolvido o
processo à origem para esclarecer tal procedimento.

Resoluções: IS26 -- 2378 -- 2869 -- 3020 -- 3904 -- 4600 -- 4735.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas feitas anterior
mente ao recebimento do quanl:itativo. Preliminarmente.
devolvido o processo à origem, para sanar essa irregu
laridade.

Resoluções: 2853 -- 2965 -- 3020 -- 3904 -- 3991 -- 3073 -- 2861
-- 2721

EMENTA - Comprovacão de adiantamento. Deseescs feitas anterior
mente ao ~ecebimento do '!uanlilali;'o. Julgada legal.

Resoluções: 4413 -- 4502 -- 4533 -- 4591 -- 4598 - 4626.

EMENTA - Comprovação de adiantamento -- pronlo pagamento _.
Despesas com combust1veis e óleos lubrificcmtes. em de
sacordo com o histórico do adiantamento. Preeliminar
mente, devolvido o processo à origem. para: sana.r essa
irregularidade.

Resoluções: 2721 -- 2965 -- 3073 -- 3436 -- 3904.

EMENTA - Comprovação de adiantamento -- pronto pagamento -.
Despesas com combustíveis e óleos lubrificanles. em de
sacord.. com o histórico do adiantamento. Julgada legal.

Resoluções: 4291 -- 4341 -- 4385 -- 4413 -" 4449 -- 4533 -- 4632
4677 -- 4749.

EMENTA Comprovação de adiantamento. Despesas relacionadas.
ressentem-se da falta do número da placa dos vei
culas que as originaram. Preliminarmente. devolvido o
O processo à origem, para sanar o,,· justificar tal irregu
laridade.

Resoluções: 2192 - 2861 -- 3031 - 3436 -- 3904 - 4400 - 4600
- 4735.

EMENTA Comprovação de adiantamento. Despesas relacionadas,
ressentem-se da falia do número da placa dos veiculos
que as originaram. Julgada legal.

Resoluções: 4399 - 4632.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas efetuadas fora
do período de aplicação. Julgada legal.

Resoluções: 4478 -- 4559.
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EMENTA -- Comprovação de adiamento. Despesas de pronto paga
mento. Falta de identificação do recebedor em documen
tes. Preliminarmente. devolvido o processo à origem. para
sanar essa irregularidade.

Resoluções: 2965 - 4533.

EMENTA - Comprovação de adia"tamenlo. Despesas relerentes à
aquisição de material permanente. Falta de declaração
de que esse material loi escriturado como acervo do pa
trimônio em obediência ao que detennina o Ato n'" 4.
deste Tribunal. Preliminarmente. devolvido o processo à
origem, para sanar essa irregularidade.

Resoluções: 3844 -- 4415 -- 4649.

EMENTA - I. Comprovação de adiantamento. Aplicação de multa.
Recurso. Justificativas aceitas pelo Tribunal Pleno. Re
curso recebido e provido.

11. O Tribunal de Contas pode cancelar multas an
teriormente impostas. ~ quando as razões apresentadas
convençam da inocência do responsável. Aplicação do
disposto no art. 29B. «in fine», do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.
•Art. 298 - Da aplicação dada aos adiantamentos pres
tarão contas os funcionários à repartição competente
dentro de 90 dias do recebimento, sob pena de 1% ao
mês. calculado sobre o total do adiantamento. até a data
da entrega da conter e restituição dos saldos, salvo caso
de força maior. de..idamente. comprovada. a juízo do
Tribunal de Contas».

Resoluções: 438 - 444 -- 481 -- 452 - 616 - 642 - 1263 - 2353
- 2379 -- 2715 - 2786 -- 2828 - 3153.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxilio. Falta. no processo,
da 4<J via da ordem de pagamento que originou o auxilio.
Impossibilidade. Preliminarmente. devolvido o processo
à origem. para sanar essa irregularidade.

Resoluções: 550 - 767 -- 768 -- 1028 -- 1239 -- 1244 - 1253 -
1274 -- 1289 -- 1352 -- 1515 -- 1528 - 1548 -- 1623
-- 1894 -1983 -- 1984 - 1997 - 2023 -- 2230 - 2294
-- 2305 - 2397 -- 2465 - 2487 - 2498 -- 2508 - 2534
- 2535 -- 2953 -- 3027 - 3280 - 3335 - 4295 -- 4757.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Documentos que
comprovam as despesas em fotocópias. Impossibilidade.
Preliminannente. devolvido o processo à origem, para
sanar essa irregularidade.

Resoluções: 1282 - 2305 -- 2316 - 3280 - 3335 - 4747.
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EMENTA -

Resoluções:

Comprovação de auxílio. Despe~as eletuadas antes do
recebimento do quantitativo. Pos~ibilidade.Julgada legal.
4688 - 4858. !

EMENTA - Consulta. Parte ilegítima. na lorma do arl. 31. da Lei n'
5615/67 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas -. Não

" tomado conhecimento. Devolvido o processo à origem.
Resoluções: 538 - 1343 - 1364 - 1484 - 2301 - 2039 - 4339.

EMENTA - Consulta. Parte i1egitima. na lOlma do disposto no arl.
31. da Lei n' 5.615/67 - Lei O'rgânica do Tribunal de
Contas -. Não tomando conhecimento. Determinado o
arquivamento do processo.

Resoluções: 1808 - 2059 - 2395 - 3768.

EMENTA - Requerimenlo. Dilação de prazo do periodo de aplica
ção de adiantamento. Motivos justificados. Falta de im
pedimento legal. Pedido delerido.

Resolução: 3796.

EMENTA - Contrato para prestação de serviços. Dispensa de lici
tação pelo Chele do Executivo Estadual. com lundamen
lo no Decreto Lei Federal n° 200/67 e Decreto Estadual
n' 21.380/70 - notória especialização -. Não conli
gurada a hipótese. Julgado ilegal.

Acordãos: 802 - 803 - 804 - 1622.
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DECISõES DO CONSELHO SUPERIOR - processos relativos
a funcionários do T. C.

EMENTA - Contagem de tempo de serviço relativo a férias não go
zadas em Empresa Pública - Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos. - Pe<l.ido indeferido. considerando
que essa contagem deve ser feita naquela Empresa.

Resolução: 130.

EMENTA - Requerimento. Contagem em dobro ela licença especial
correspondente ao decênio. na forma do art. 248. da Lei
n' 6.174170 - Estatuto dos Funcionários Civis do Es
tado. Faltas num total de 345 dias no decênio Uicença
parZ1: lrafamen:o de saúde). sendo 2851 no I~ qüinqüênio
e 60 no 2'. Possibilidade. Aplicação do disposto no in
ciso VI, do art. 249. da Lei 6.174/70. já citada. Pedido
dclerido.

Hesoluçôes: 163 - 263.

EMENTA - Requerimento. Licença especial. Contagem em dobro do
tempo da licença (acervo). Faltas não juslilicadas duran
te o período. Consideradas como afastamento do exercí
cio, na forma do art. 249. da Lei n' 6.174170 - Estatuto
dos Funcionário. Civis do Estado -. Pedido indeferido..

Resoluções: 148 - 280 . - 283 - - 288.

EMENTA _ I - Requerimento. Licença especial. Presidente do Tri
bunal de Contas não teve conhecimento do pedido. Pre
liminarmente, detenninado o encaminhamento do pro
cesse à Presidência para esse lim.
11 - O Presidente do Tribunal deve ser cienlilicado des
ses pedidos e dizer de sua oportunidade ou não. tendo
em vista as necessidades de serviço do õrgão.

Resoluções: 248 - 289.
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I
EMENTA - Requerimentc. pQ!Jamento da gJatificação de produtivi

dade a funcionário designado .: responder pela função
do cargo de As,sessor Jurídico e, ~m .,;on~eqüêntia. a sus
tação do mesmo. do regime de t~mpo integral e dedica
ção exclusiva. Possibilidade. Pedidt deferido.

Resoluções: 158 - 159 - 136 - 262.

\' EMENTA - I - Requerimento. Licença para o trato de interesses
particulan s, sem vencimentos. P):esidente do Tribunal de
Contas não teve conhecimento do pedido. Preliminar
mente. determinado o encaminl1amento do processo à
Presidênele, para esse fim.
11 - O Presidente do Tribunal deve ser cientificado des
ses pedidos e dizer de sua cpcrtuniderde ou não. tendo
em vista as necessidades de serviço do órgã.o.

Resoluções: 522 - 523.

EMENTA - I - Requerimento. Detentor de cCllgo de carreira ocupan
do, atualmente. cargo em Comissão. Desconlos previden
ciários calculados sobre esse cargo. Adicionais. por tempo
de serviço. calculados com baS(~ no cargo ele carreira.
Requer - que sejam calculados, harmonicamente, sobre
o mesmo valor. as vantagens a que fizer jus e os deseen-

," los previdenciários devidos -. Pedido deferido. na sen
tid.o de que as van~agens a que o mesmo tem direito,
bem como os descontas previdenciários devidos. sejam
calculados com base nes veneimentes do cargo em co
missão. que. efetivamente, está l)cupando. Aplicação do
arl. 70. da Constituição Estadual, que não restringe nem
limita a incidência dos ~dicionais se, sobre os venci
mentos de cargo eftivo ou em comissão.
11 - Lei Ordinária que. procurando regulamentar CI ner
ma constitucional. restringiu-a. nâo podia fazê-lo. O juiz
diante de duas normas legais" uma constitucional e ou
tra de lei ordinária. regulando igual matéria. mas de
forma diferente. não pode deixa:r de aplicar o preceito
constitucional. relegando o da lei ordinária.

Resolução: 457.

EMENTA - I - Requerimento. Detentor de cargo de enrreir.. eeupen
do, atualmente, cargo em Comissão. Descontos previden
ciários calculados. sobre esse cargo. Adicionais. por
tempo de serviço. calculados com base no cargo de car
reira. Requer - que sejam calculados. hannonicamente,
sobre o mesmo valor. as vantagens a que fizer jus e os
descontos previdenciários devidos -. Pedido indeferido.

Resolução: 507.
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•

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

4.566/75 - TC
12.961/75 - TC
Câmara Municipal de Paranaçruá
Consulta
Conselheiro Raul Viana
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unôníme. Ausente o Cons. Anto
nio F. Rüppel. Participou da sessão o Auditor Gabriel
Baron.

•

A Câmara Municipal acima fez a seguinte consulta:
cSenhor Presidente:
Tenho a honra de me dirigir a V. Excia., e na oportunidade, soli

citar com o devido respeito, esclarecimento desse Colendo Tribunal
sobre o seguinte assunto:

O Vereador Oziel Prado Tavares, percebe pelos cofres do Estado
na qualidade de professor nível 25, lotado nCI Fundação Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá, m.inistrando também, como
suplementarista, 10 aulas semanais no Colégio Estadual e[osé Boni
fácio», desta cidade, Estabelecimento de Ensino. pertencente ao Es
lado do Paraná.

Daí a razão desta Presidência saber se o mesmo está impedido
de perceber subsídios em consequência de ac::umulação de cargos, de
vendo em consequência sujeitar-se a respectiva opção.

Ao ensejo, reiteramos protestos de consideração e apreço.
a) Sylvio Drummond

Prestdentea.

O Tribunal respondeu nos lermos do Parecer nv 7018/75, da Pro
curadoria do Estado junto a este Órgão, que é do seguinte teor:

.PARECER N. 7.018115

Vem a esta Procuradoria, o protocolado nv 12.961/75 que irata
de consulta formulada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Paranaguá, Pr.. para saber se o vereador está impedido de perce-
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ber subsídios em conseçuência de acumulações de cargos e se o mes
mo deve, no caso afirmativo, sujeitar-se a respectiva opção.

Tendo em vista que a Diretoria de Contas Municipais na sua In
formação sob n'? 143/75, prestou esclarecimentos, segundo nosso en
tendimento, que bastam para a orientação do interessado, opinamos
pela devolução deste protocolado à origem para os devidos fins.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 19 de novembro de 1975.
a) Zachcuias E. Se1eme

Procurador» .

Transcrevemos, a seguir, a Informação da Diretoria de Contas
Municipais, citada acima:

<iNFORMAÇÃO N' 143/75 - DeM
Através de ofício, o senhor Presidente da Câmara Municipal de

Paranaguâ solicita esclarecimento deste Tribunal, sobre a permissibi
lidade da percepção de vencimento, cumulativamente com subsídios
de função legislativa, tendo em vista caso concreto que ocorre na
quele Legislativo. Acontece que o senhor Vereador Oziel Prado Tava
res, percebe pelos cofres do Estado na qualidade de Professor, nível 25,
lotado na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá,
ministrando também, como suplementarista, 10 aulas semanais no Co
légio Estadual «José Bonifácio», dessa cidade, Estabelecimento de En
sino pertencente ao Estado do Paraná.

No tocante à matéria, entendemos que a Lei nv 6174, de 16/11/70
~ Estatuto dos Funcionários Civis doEstado - dá a exata definição,
senão vejamos:

.Ar!. 131 .

§ 2° - Se o mandato for de vereador o funcioná
rio pode licenciar-se com perda de vencimento
ou obter horário especial para frequência às ses
sões da Câmara, com opção de vencimentos, se
o mandato for remunerede» (grifamos).

Por seu turno, a Lei Complementar n'? 2 - Lei Orgânica dos Mu
nicípios do Paraná - ao tratar da mesma matéria - mas com relação
ao funcionário municipal - foi bem mais rigorosa, ao textuar:

«Art. 54 - O servidor municipcrl. no exercício do
mandato de Vereador, ficará sujeito às seguintes
normas:

I - quando o mandato for remunerado, de
verá cfostor-se do cargo ou função, du
ronte os períodos de sessão e optar
pelos vencimentos ou subsídios, con
tando-se o tempo de serviço público
apenas para fins de aposentadoria e
promoção por antiglidade.
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I

I

I
CAIt. 93 - Enquanto duror o rmcmdcto remune-
rado o funcionário público I municipal ficará
afastado do exercício 'do cargo, e só por anti
guidade poderá ser promovido, contando-se-lhe
o tempo de serviço apenas para essa promoção
e para a aposentadoria, ressalvadas as exces
sões desta lei».

Diante do que está disposto no § 2.0 do artigo 131, da Lei ne 6.174,
entendemos ser ínccmpctivel a percepção, cumulativa, dos vencimen
tos do cargo efetivo de Professor. mais as 0:ul05 suplementares, com
o subsídio de Vereador.

Deverá, assim, o EdU fazer a opção de vencimentos. percebendo
ou pelos cofres do Estado -- no exercício das atividades de mcrqia,
térlo - ou da Câmara Municipal - subsíd.io - na função legisla
tiva. Esclareça-se, por oportuno. que a proibição em referência é, ape
nas, para a acumulação de remuneração. não havendo, por conseguin
te, nada que impeça a acumulação da funçéio, feita a opção já refe
rida.

É a informação.
Encaminhe-se à Secretaria-Geral.
D.C.M., em 5 de novembro de 1975.
a) Duílio Luiz Bento

Diretora.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.646/75 - TC
9.997/75 - TC
Câmara Municipal de Assaí
Consulta
Conselheiro José Isfer
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Cons. Anto
nio F. Rüppel e Rafael Iatauro. Participaram da Sessão
08 Auditores Gabriel Baron e Ruy B. Marcondes.

EMENTA -

•

Consulta. Preleitura Municipal. Pagamento aos seus lun
cionários. do 13' salário ou abono de Natal. Impossibi
lidade. Resposta negativa.

OB5.: A presente decisão baseou-se no Parecer nv 7.227/75, da Pro
curadoria do Estado junto a este Órgã:o que transcrevemos:

.PARECER N' 7.227175
Consulta a Câmara Municipal de Assaí, se o Prefeito poderá pa

gar aos funcionários daquela Municipalidade, o décimo terceiro sa
lário de um abono de Natal na bose de 70 % (setenta por cento> ou
80 % (oitenta por cento> de seus vencimentos.
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A consulta tem caráter genérico, quando deveria ser específica.
Não informa o regime a que estão sujeitos os servidors daquele Muni
cípio.

Funcionários sob regime da C.L.T., o pagamento do 139 (décimo
terceiro) salário encontra amparo legal.

Funcionários sob regime estatutário é vedado o pagamento do
139 (décimo terceiro) salário ou abono de Natal.

Nos termos do Art. 13, ítem V, da Constituição Federal. normas
relativas aos funcionários públicos, estaduais e municipais, respeita
rão, princípios nela estabelecidos e os limites, máximos de remunere,
ção estabelecida em lei federal.

Por outro lado, a Lei Orgânica dos Municípios, no artigo 78, diz
que «os Municípios observarão no regime dos seus servidores os prin
cípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual e nesta lei>.

Somente benefícios autorizados por lei Federal poderão, portanto,
ser concedidos a servidores Municipais e Estaduais. Este a que se re
fre a inicial não é objeto de nenhuma legislação desse porte.

Opinamos, assim, pela resposta negativa à Consulta da Câmara
Municipal de Assaí.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 28 de novembro de 1975.
a) Ubiratan Pompeo Sá

Procurador> .

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.660/75 - TC
12.238/75 - TC
Prefeitura Municipal de São João do Ivaí
Consulta
Auditor Ruy B. Marcondes
Resposta nos termos da Informação da Diretoria de Con
tas Municipais. Unânime. Ausentes os Cons. Antonio F.
Rüppel e Rafael Iatauro Participaram da sessão 05 Au·
ditores Gabriel Baron e Ruy B. Marcondes.

A Prefeitura acima fez a seguinte consulta:

(Senhor Presidente:
Pelo presente vimos até V. Excia. no sentido de formular a se

guinte consulta de ordem técnica contábiL a saber:
I - Tendo em vista que em exercícios anteriores, a contabilidade

m.unicipal desta Prefeitura, registrou em dívida ativa, débitos que
atualmente constatamos que os mesmos não deviam ser registrados em
virtude de se tratar de lotes de terras transferidos a outros proprietá
rios cujos proprietários liquidaram os débito respectivos parciais, so
licitamos do egrégio Tribunal se para cancelar esses registros, basta
apenas uma lei municipal fazendo autorização específica.

Caso vossa resposta seja positiva, solicitamos ainda informar se
o lançamento contábil correto seria:
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Variações Patrimoniais
a Dívida Ativa.

e depois ao ser feito O balanço geral/75, o valor cancelado constaria
no anexo ne 15/Lei 4.320/64. em Independentes da Execução orça
mentária - Cancelamento da Dívida Ativa, nas variações passivas.

2 - Tendo em vista que ao assumirmos a Prefeitura em Janei
ro/1973. encontramos registrado na Contabilidade. como Débitos de
Tesouraria Cr$ 3.533,75 - (três mil, quinhentos e tritna e três cruzei
ros e setenta e cinco centavos), cujo credor desconhecemos, por que
os registros contábeis não acusam, solicitamos do egrégio tribunal nos
informar a maneira correta de cancelarmos tal registro. O lançamento
correto contábil seria:

Débitos de Tesouraria
a Variações Patrimoniais Cr$ 3.533.75

e depois. ao ser elaborado o balanço geral/75. o valor cancelado cons
tataria em Variações ativas, em independentes da execução orçamen
tária - Cancelamento de dívidas passivas.

Sem mais, no momento, antecipamos agradecimentos pela atenção
que nos for dispensada.

Cordialmente
a) Aparecido Bezerra Guedes

Prefeito Municipal

o Tribunal respondeu nos termos da Informação nv 137/75, da Di
retoria de Contas Municipais, que tem a seguinte redação:

<INFORMAÇÃO N' 137/75 - DCM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAI. através do
ofício n° 083/75, formula consulta a este Egrégio Tribunal de Contas.
sobre assuntos relativos ao cancelamento de Dívida Ativa e Débitos
de Tesouraria.

Os esclarecimentos solicitados são constituídos de dois itens con
forme se pode verificar no documento de fls. 2, os quais cabe-nos fazer
os seguintes comentários:

lvl - Verificou aquela Municipalidade, a inscrição indevida dos
contribuintes em Dívida Ativa e para realizar a sua baixa do Balanço
Patrimonial, deverá conter autorização legislativa nos termos do ar
tigo 105. parágrafo 2°, da Lei Federal nv 4320/64.

Relativamente ao lançamento contábiL o exemplo demonstrado
pela interessada às fls. 2,' está correto, fazendo constar no Anexo 15,
no grupo das Variações Passivas - Independente da Execução Orça
mentária, da prestação de contas do exercício de 1975, isto é, no exer
cício em que se efetivar a referida baixa, excluindo, conseqüentemente,
do Balanço Patrimonial a partir dessa ocorrência.

2~) - Quanto a este ítem, constatou aquela Prefeitura, o registro
indevido em Débitos de Tesouraria, o valor de Cr$ 3.533,75 (três mil.
quinhentos e trinta e três cruzeiros e setenta e cinco centavos), cujo
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credor é desconhecido pelo que pretende baixar. O exemplo de lança
mento citado às fls. 2, também está correto, ressaltando-se todavia, que
tal procedimento é condicionado ao fato ali indicado (Débitos de Te
souraria), pois, se tratar de cancelamento de Restos a Pagar, deverá
ser considerado como Receita Orçamentária, conforme diversas reso
]uÇÕQS desta Casa (Resoluções nv 3138/74, 3214/74).

O cancelamento será efetuado através do Anexo 15, no grupo
Variações Ativas - Independentes da Execução Orçamentária, ex
cluindo. evidentemente, do Balanço Patrimonial após a efetiva baixa.

É o que tinhamos a informar.
D.C.M., em 20 de Outubro de 1975.
a) Pedro Ikeda

Contador TC-28.
CRC/PR 4598

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA -

4.695/75 - TC
4.344/75 - TC
Prefeitura Municipal de Londrina
Consulta
Conselheiro João Féder
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Cons. Nacim
Bacilla Neto (Presidente) e Antonio F. Rüppel. Partici
param da sessão os Auditores Gabriel Baron e Oscar
F. L. do Amaral. Não votou o Cons. Leonidas H. de
Oliveira. que estava presidindo a sessão.

Consulta. Prefeitura Municipal. Pagamento de .abono de
Naial» a seus funcionários. Falta de amparo legal. Im
possibilidade.

OBS.: A presente decisão baseou-se no Parecer no 7.246/75, da Pro
curadoria do Estado junto a este Órgão, que transcrevemos.

,PARECER N' 7.246/75
Trata-se, na espécie, de consulta formulada pela Prefeitura Muni

cipal de Londrina.
Consulta o Sr. Prefeito Municipal de como proceder para conce

der abono de Natal aos funcionários daquela Prefeitura, uma vez que.
tomou ciência de recente decisão do Supremo Tribunal Federal aco
lhendo recurso interposto por servidores da Prefeitura Municipal de
Sete Lagoas, em Minas Gerais.

cPela decisão da Suprema Côrte do País, o funcionário público
municipal, mesmo quando não regido pela C.L.T. poderia receber a
gratificação de Natal euivalente ao décimo terceiro mês, se tal vanta
gem for assegurada por lei do Município.

Ao tomarmos conhecimento da consulta, fizemos pesquisas, inclu
sive junto a Prefeitura de Curitiba e, não encontramos decisão do Su-
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premo Tribunal Federal, sobre recurso interposto pelos servidores da
Prefeitura de Sete Lagoas, em Minas Gerais, o.que nos leva a concluir
que se trata apenas de notícias de jornais. '

Após essas considerações passamos a responder a consulta.
Segundo estabelece o inciso V do art. 13, da Constituição Fede

rcl, a remuneração dos funcionários estaduais e municipais, respei
tará os limites máximos estabelecidos em lei federal.

.. Outro não poderia ser o disposto no art. 78 da lei orgânica dos
municípios quando diz: «os Municípios observcrrôo no regime dos seus
servidores os princípios estabelecidos nas Constituição Federal e Es
tadual e nesta Lei».

Somente benefícios autorizados em lei Federal poderão, portanto,
ser concedidos a servidores estaduais e municipais. Este a que se
refere a inicial, não é objeto de nenhuma leq-islação desse porte. E,
a Lei Municipal lembrada colide com dispositivos de legislação hierar
quicamente superior, é inaplicável.

Ante o exposto, opinamos seja dada resposta negativa à consul
ta formulada pela Prefeitura Municipal de Londrina.

É o parecer.

PROCURADORIA DO ESTADO. em i- de dezembro de 1975.

a) Ubiratan Pompeo Sá
Procurcrdors .

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.710/75 - TC
14.318/75 - TC
Prefeitura Municipal de Bela Vü,ta do Paraíso
Comprovação de aplicação de auxílio
Auditor Gabriel Baron
Convertido o julgamento do feito em diligência externa
à origem. Unânime. Ausentes os Cons. Nacim Bacilla
Neto (Presidente) e Antonio F. Rüppel. Participou da ses
são o Auditor Oscar F. L. do Amcrrol. Não votou o Cons.
Leonidas Hey de Oliveira que estava presidindo a ses
são.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Dotação destina.
da a fins assistenciais e culturais do município. Dispen..
dido na aquisição de veículo. Falta de autorização go·
vernamental, para tal procedimento. Impossibilidade.
Devolvido o processo à origem para sanar ou justificar
essa irregularidade.
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA -

4.743/75 - TC
13.526/75 - TC
Prefeitura Municipal de Araruna
Consulta
Conselheiro João Féder
Resposta negativa. Unânime. Ausente o Cons. Antonio
F. Rüppel. Participou da sessão o Auditor Gabriel Ba
ron.

Consulta. Preleitura Municipal. Pagamento de cabana de
Nataln aos seus luncionários estatutários. Falta de am
paro legal. Impossibilidade.

OB5.: A presente decisão baseou-se no Parecer n° 7.318/75 da Pro
curadoria do Estado junto a este Órgão, que transcrevemos .

•PARECER N' 7.318/75

Vem a esta Procuradoria do Estado, Consulta formulada pelo Pre
feito Municipal de Araruna sobre a maneira de proceder para efetuar
despesas com o pagamento de «Abono de Natal» aos funcionários da
Municipalidade.

Este órgão já se manifestou em vcmus oportunidades, contrcricr
mente, a pretensâ:o aventada, por entendê-la ilegal e colidir com dis
positivos expressos da Constituição Federal. Como exemplo e subsídio
citamos o Parecer n° 5.702/75. de 24 de setembro de 1975. bem como
o de n° 7.246/75. de I' de dezembro de 1975. relativos a ocnsulto. res
pectivamente, das Preleituras de Bela Vista do Paraiso e de Londri
na.

Acrescente-se a isso que a douta Resolução nv 2228/75. a respeito
da Consulta formulada pela Prefeitura Municipal de Marechal Cân
dido Rondon, versando sobre o assunto enfocado, assim diz em sua
Ementa:

«Ementa

t o parecer.

Consulta.

Pagamento de «Abono de NataI:. a funcionário do
Quadro de Pessoal da Prefeitura. Falta de amparo
legal. Impossibilidade•.

Procuradoria do Estado. em 4 de dezembro de 1975.

a) Cândido M. Martins de Oliveira

Procurador» .
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA -

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

EMENTA -

4.827/75 - TC
14.482/75 - TC
Prefeitura Municipal de Lupionópolis
Comprovação de aplicação de 'auxílio
Conselheiro Rafael Iatauro
Aprovada. Unânime. Ausentes os Cons. Raul Viana e
Antonio F. Rüppel. Participaram da sessão os Auditores
José de A. Pimpão e Antonio Brunetli.

Comprovação de aplicação de auxílio. Documentos que
comprovam as despesas - notas fiscais - autenticadas
e não as 1~s vias originais. PO!isibilidade. Aprovada.

4.834/75 - TC
13.636/75 - TC
Prefeitura Municipal de Scpopeunrr
Consulta
Conselheiro João Féder
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Cons. Raul
Viana e Antonio F. Rüppel. Pcrtícípcrcnn da sessão os
Audttores José de A Pimpão e Antonio Brunelti.

Consulta. Prefeitura Municipal. ihsunto envolvendo ques
tões de política interna, do municipio. Incompet&ncia do
Tribunal para o exame da matéria. Devolvido o processo
à origem.

OBS.: I) A presente decisão baseou-se no Parecer nv 7.508/75. da Pro
curadoria do Estado junto a este Órgão;

2) Transcrevemos, na íntegra a consulta feita, bem como o Pa
recer citado.

cSenhor Presidente:
Com o presente venho mui respeitosamente expor à V. Excia., o

assunto abaixo relatado, bem como solicitar, se possível, uma provi
dência desse conceituado Tribunal de Contas.

c:Consta do nosso proqromo a aquisição de uma
motoniveladora, objeto de extrema necessidade
para o atendimento da população, haja visto que
a municipalidade, atualmente conta apenas com
uma motoniveladora, ano 1969, já em estado pre
cário;
Por outro lado a aludida aquisição viria satis
fazer plenamente a aplicação em despesas de
Capital exigidas por Lei;
Ocorre, no entanto, que este Executivo, já por
10 (dez) vezes procurou regulamentar a supraci
tada aquisição junto ao Poder Legislativo, atra
vés de projetos de Leis, e, por motivos políticos,
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a Câmara rejeitou todos os projetos, causando,
assim dificuldades para toda a população, que
já se manifestaram com mais de 400 assinaturas
em abaixo-assinados, bem Cama para o cumpri
mento do nosso dever para com as futuras pres
tações de contas».
Isto Posto, aguardo um parecer desse capacita
do Tribunal, tendo plena certeza de que daí te
remos uma solução satisfatória e inteligente.

Atenciosamente
a) Moacir Cavalheiro de Liz

Prefeito Municipab .

• PARECER N' 7.508/75
O Senhor Prefeito Municipal de Sapopema, neste Estado, expõe

11a inicial a necessidade que tem a Prefeitura de adquirir motonivela
dora, sem que até o presente tenha logrado exito em seu intento em
razão de a Câmara Municiapl, já por 10 (dez) vezes, haver negado
aprovação do Projeto de Lei referente a questão, por motivos politi
cos.

Se os motivos das negativas reiteradas dos Senhores Vereadores
são de ordem política, conforme deixa claro o Prefeito, não cabe ao
Egrégio Tribunal de Contas dar nenhuma orientação, interferindo em
assuntos que fogem largamente do seu âmbito de atuação.

Por isso, opinamos no sentido de que a Consulta de fls. 1 seja
devolvida à orgem, com a informação de que, nos termos do Artigo 31,
da Lei n? 5.615, de 11 de agosto de 196 7, o Tribunal resolverá sobre
consultas que lhe forem solicitadas pela Administração Pública, por
intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretário de Estado, Ad
ministradores de Entidades Autarquicas, órgão autônomos, ligados à
administração direta ou indireta do Estado, acerca das dúvid.as sus
citadas na execução das disposições legais concernentes ao orçamen
lo, à contabilidade ou às finanças públicas (qr ikrmos}.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em la de dezembro de 1975.
a) Cândido M. Martins de Oliveira

Procurador> .

•

..

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.939/75 - TC
12.936/75 - TC
Câmara Municipal de Sertanópolis
Consulta
Conselheiro Raul Viana
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unânime. Ausentes os Canso
Antonio F. Rüppel e Rafael Iatauro (férias). Participa
ram da sessão os Auditores José de A. Pimpão e An
tonio Brunetti.
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A Câmara Municipal acima

..Senhor Presidente:

i
. h Ienccmm ou

I,,
a seguinte consulta:

•

A Câmara Municipal de Sertanópo1is, Estado do Paraná, em reu
nião realizada dia 17 de outubro de 1975 aprovou por unanimidade
de votos o requerimento verbal do vereador Cunes Correa da Silva,
nos seguintes termos:

Requeiro, após ter submetido a apreciação do plenário, seja ofi
ciado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, solicitando uma
relação de documentos prescritos em Lei, que o Chefe do Executivo,
tem por obrigação remeter para este Legislativo Municipal.

Certo da colaboração de V, Excia. valho-me da oportunidade
para reiterar os protesto da mais alta estima e distintas considera
çoes.

Cordialmente

a) D,. Walterlan Bodrigues
Presidente

o Tribunal respondeu nos termos do Parecer n° 7.551/75 - TC,
que transcrevemos:

.PARECER N' 7.551175

o Presidente da Câmara Municipal de Sertanópolis, atendendo
pedido verbal de Vereadores, solicita ao Egrégio Tribunal de Contas
a remessa de rol de documentos que a Lei determina ao Chefe do Po
der Executivo o envio à Câmara de Vereadores.

Embora entendamos estar a Consulta mal enfocada e, aínda, que
não caberia ao Egrégio Tribunal de Contas a resposta a indagações
desse teor, visto como, presume-se, devam vereadores no desempe
nho de mandato popular estar habilitados a saber o mínimo básico
para o razoável desempenho de seu mister e, ainda, que órgãos mu
nicipalistas existem, congregando Prefeitos o Vereadores, cuja obri
gação primeira é a informação desse jaez aOB seus associados, opina
mos no sentido de que a Corte de Contas responder opinando que a
indagação encontra solução com a Consulta à Constituição Federal,
Constituição Estadual, Lei ne 4.320/64, Lei Orgânica dos Municipios,
Estatuto dos Funcionários Públicos, Decreto-Lei nv 201/67.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 15 de dezembro de 1975.

a) Cândido M. Martins de Oliveira
Procurador» .
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Decisões do Tribunal Pleno, em questões que lhe foram submeti
das, durante o período de janeiro a dezembro de 1975, que não cons
tituem súmulas ou prejulgados, embora alguns enunciados possam ter
caráter normativo.

EMENTA - Denúncia. Câmara Municipal. Possíveis irregularidades
praticadas pelo Executivo. Incompetência do Tribunal de
Contas para aprc ciar a matéria. Devolvido o processo à
origem.

Resoluções: 2265 - 2345 - 2363 - 2483 - 2732 - 3381.

eMENTA - Consulta. Instalação de Posto de Correio. através de con
vênio entre o Município e a Empresa Brasileira de Cor.
reíos e Telégralos. Despesas com aluguel e pagamento
de luncionário para atender os serviços. a cargo da Pre
leitura. Impossibilidade. Resposta negativa.

Resoluções: 940 - 2057.

EMENTA - Consulta. Câmara Municipal. Despesas com a Justiça
Eleitoral, a cargo do Município. Impossibilidade. Respos
ta negativa.

Resolução: ?'298.

EMENTA - Con!rato de empréstimo. Preleitura Municipal e Banco
do Estado do Paraná SI A. Falta no processo. de que o
tenno tenha sido publicado no Diário Oficial do Estado
ou Órgão da imprensa local ou regional. na lonna de
disposição constante do art. 100. da Lei Complementar
n' 2/73 - Lei Orgânica dos Municípios. Preliminannen
te, devolvido o processo à origem. para sanar essa: irre
gularidade:

«Art, 100 - A publicação dos atos municipais. salvo
onde houver imprensa olicial. será leita prelerencialmen
te em órgão da imprensa local ou regional e afixação
na roede da Prefeitura.

Resoluções: 3637 - 3683 - 4852 - 4853.
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•

EMENTA - Consulta. Preleitura Municipal. Pagamento aos funcioná
rios. do 13' salário ou abono dei Natal. Impossibilidade.
Resposta negativa.

Hesoluçôes: 4646 - 4695 - 4743.

EMENTA - Consulta. Preleitura Municipal. Legalidade do pagamen
to de auxilio natalidllde aos seus funcionários. Possibi
lidade. Resposta alirmativa.

Resolução: 2620.

EMENTA - Consulta. Câmara Municipal. Solicitação de prorrogação
de prazo para o julgamento das contas do Executivo. Im
posibilidade. Resposta negativa.

Resolução: 2302.

EMENTA - I - Olicio. Preleitura Municipal. Solicitação de reexame
das contas do Executivo. Impossibilidade. Pedido inde
lerido.
11 - Do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas.
no exame das contas municipais. não cabe recurso.

Resolução: 2336.

EMENTA - I - Consulta. Preleitura Municipal. Pagamento de seus
servidores com recursos do Fundo de Participação dos
Municípíos. Incompetência do Tribunal para o exame da
matéria. Devolvido o processo à origem.
11 - A aplicação dos recursos do Fundo de Participação
dos Municípios tem a sua Iiscalização eletuada pelo Tri
bunal de Contas da União.

Resolução: 2422.

EMENTA - I - Consulta. Preleitura Municipal. Criação mediante
lei. de ajuda de custo ao Delegado de Policia. Impossi
bilidade. Resposta negativa.
11 - O art. 4', da lei 4.320/64. estabelece. taxativa
mente. que a União os Estados. Municípios e o Distrito
Federal só poderão lazer constar de seus orçamentos.
despesas próprias dos órgãos de Governo e da Admi
nistração centralidade. Assim. a Preleitura não poderá
dispender recursos com o Delegado de Policia sob qual
quer modalidade. Agência de Correios ou outras des
pesas próprias do Estado ou da União. resalv.ados ~s
casos de convênio. sendo. portanto. vedada a: Inelusãe
desses recursos na Lei de Meios.

Resolução: 2612.
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EMENTA - Consulta. Câmara Municipal. Possibilidade do Prefeito
promulgar o projeto da Lei Orçamentária. após ter sido
rejeitado em sua totalidade pelo Legislativo. Besposla
negativa.

Resolução: 2460

EMENTA - Consulta. Conversão em dinheiro da licença-prêmio de
funcionário público municipal. com base em lei do mu
nicipio. Impossibilidade, tendo em vista disposição con
trária da Lei Complementar n' 2! 73 - Lei Orgânica dos
Municípios. Resposta negativa.

Resolução: 3299.
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LEGISLAÇÃO - federal

LEI COMPLEMENTAR N° 28 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1975

Modifica o artigo 6' da Lei Complementar n' I, de 9 de
novembro de 1967.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei Complementar:
Arl. lo - O artigo 60 da Lei Complementar nv I. de 9 de novem

bro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:
.Arl. 60 - A criação e qualquer alteração terri
torial de município somente poderão ser feitas

.. no período compreendido entre dezoito e seis me
ses anteriores à data da eleição municipal».

Art. 2'" - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3<:> - Revogam-se as disposições em contrério.
ERNESTO GEISEL - Presidente da República
ARMANDO FALCÃO.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DOS ESTADOS E MUNICIPIOS
Estabelece normas ao cumprimento da Resolução n' 62175 do Se
nado Federal, e revoga a Resolução n' 313174.

MlNlSTtRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇAO N° 345 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1975

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9''? da Lei n'?
4.595 (*), de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 1964 em 12 de novem
bro de 1975, tendo em vista as disposições da Resolução nv 62 (*) de
28 de outubro de 1975, do Senado Federal, resolveu:

I - Para cumprimento das determinações constantes na Resolu
ção ns 62/75, do Senado Federal. deverão os Estados e Municípios en-
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viar ao Banco Central, até o dia 30 de cada mês, quadros demonstra
tivos da posição de seus compromissos, bem como de suas entidades
autárquicas, no mês anterior, discriminando:

a) a dívida consolidada;
b) a dívida flutuante, destacando as operações realizadas para

antecipação da receita autorizada no Orçamento anual;
c) os avales e as fianças concedidos, distinguindo-se os que se

incluem no cômputo da dívida consolidada dos demais;
d) as obrigações de qualquer outra natureza, inclusive notas

promissórias.
11 - Os quadros referidos no ítem anterior deverão indicar as

características de cada compromisso assumido, os resgates e aumentos
ocorridos no período, bem como o cronograma de seus vencimentos.

111 - Não se incluem como dívida consolidada, para os efeitos
do § I' do artigo 2' da Resolução nv 62/75, do Senado FederaL as ga
rantias oferecidas pelos Estados ou Municípios a:

a) suas Autarquias; e
b) demais entidades que demonstrem, a juízo do Banco Central,

efetivas condições para saldar os respectivos compromissos.
IV - Além dos quadros mencionados no ítem I, deverão os Esta

dos, Municípios e suas respectivas entidades autárquicas encaminhar
ao Banco Central, no início de cada ano, cópia do Balanço Geral re
ferente ao exercício financeiro anterior.

V - Na hipótese prevista no artigo 3' da Resolução nv 62/75, do
Senado Federal, a fundamentação técnica ali exigida deverá ser en
caminhada ao Banco Central para apresentação ao Conselho Mone
tário Nacional, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data
prevista para a contratação ou emissão pretendida em caráter excep
cional.

VI - O registro dos títulos da dívida pública de que trata o ar
tigo 4' da Resolução ns 62/75, do Senado Federal, deverá ser proces
sado anualmente e dependerá da apresentação ao Banco Central das
seguintes informações:

o) o valor total da emissão para o exercício, discriminando as
colocações mensais previstas;

b) características dos títulos (denominação, modalidade, nume
ração e séries, com indicação de seus respectivos prazos, etc.l:

c} taxa de juros, sua periodicidade de pagamento, cláusula de
correção monetária, se houver, e demais condições de colocação no
mercado;

d) cronograma de vencimentos dos títulos em circulação, discri-
minando a quantidade e os valores a resgatar mês a mês;

e} autorização legislativa para a emissão;
f) cópia da Lei Orçamentária do exercício que estiver em curso;

g) outros dados julgados úteis.
VII - Para efeito do disposto no § 3' do artigo 4° da Resolução

n' 62/75, do Senado Federal, os pedidos de registro deverão ser acom
panhados dos respectivos planos de aplicação, a fim de que o Banco
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•

Central 05 submeta à Secretaria de Pkrnejcimento da Presidência de
República. I

VIII - Recebida a manifestação da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República relativamente ao plano de aplicação, o
Banco Central deverá no prazo máximo de ·30 <trinta) dias, pronun
criar-se sobre os pedidos de registro que não importem o aumento do
volume de títulos em circulação.

IX - A fluência do prazo previsto no ítem VIII será ínterom
pido se o Banco Central solicitar esclarecimentos adicionais, reinician
do-se outro período de 30 (trinta) dias a porttr do recebimento das
novas informações.

X - Serão submetidos ao Conselho Memetário Nacional os pe
didos de registro que previrem o ocorrência de aumento do volume de
títulos em circulação, hipótese em que o prazo mencionado nos ítens
VIII e IX será de 60 (sessenta) dias.

XI - Relativamente ao registro dos títulos de prazo de venci
mento inferior a 12 (doze) meses deverão ser observcdcs. ainda, as se
guintes condições:

a) a emissão desses títulos somente seréI permitida para resgate
daqueles de igual prazo, em circulação;

b) em nenhuma hipótese poderá ser ultrapassado o volume exis
tente em 29 de outubro de 1975, data do início da vigênCia da Reso
lução n' 62/75, do Senado Federal.

XII - Os títulos de emissão dos Estados e Municípios não podem,
quando em circulação, exceder o limite registrado e quaisquer altera
ções a serem processadas nas informações apresentadas por ocasião
da registro implicarão, necessariamente, prévio: consuta ao Banco Cen
tral.

XIII - As instituições componentes do sistema de distribuição de
titulas e valores mobiliários informação ao Banco Central, até o dia 10
de cada mês, o montante, a natureza e as características (ínclusve pra
zo e rentabilidade) dos títulos estaduais e municipais negociados por
seu intermédio no mês anterior, especificando o montante de colocações
primárias de papéis.

XIV - Verificando qualquer irregularidade no cumprimento da
mencionada Resolução n° 62/75, do Senado Federal. o Banco Central.
independentemente da aplicação das sanções legais de sua alçada,
quanto à responsabilidade de instituições financeiras intervenientes
comunicará a ocorrência ao Conselho Monetário Nacional, a fim de que
este por intermédio do Ministro da Fazenda, a submeta ao Presidente
da República, com vistas à atuação da União, relativamente ao Estado
ou Município responsável, nos termos da Constituição Federal.

XV - O Banco Central expedirá as instruções complementares
que se fizerem necessárias à execução desta Resolução.

XVI - Fica revogada a Resolução n° 313, de 19 de novembro de
1974. - Paulo H. Pereira Lira. Presidente.
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OPERAÇõES DE CBtDITO DOS ESTADOS E MUNICIPIOS

Estabelece condições a serem observadas pelas instituições finan
ceiras. na concessão de empréstimos por antecipação da receita or
çamentária. aos Estados e Municípios.

MINlSTtRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 346 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1975

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 90 da Lei no
4.595 ("), de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 12 de novembro de 1975.
na Resolução n° 62 ('l. de 28 de outubro de 1975. do Senado Federal.
resolveu:

I - Determinar que as instituições financeiras, na concessão de
empréstimos por antecipação da receita orçamentária, de que trata o
artigo 67 da Constituição Federal, a Estados, Municípios e respectivas
entidades autásquicas, deverão observar as seguintes condições:

a) a liquidação total do empréstimo não poderá ultrapassar de
30 <trinta) dias o encerramento do exercício em que for realizada a
operação;

b) obtenção de garantias adequadas, especialmente quando am
parados em acordos ou convênios para arrecadação de tributos;

c) o valor total das operações de crédito por antecipação da re
ceita <em ser» não poderá exceder 25 % (vinte e cinco por cento) da
receita a realizar no exercício, deduzido desta o valor consignado
na Lei Orçamentária para operações de crédito;

d) o dispêndio mensal com a liquidação total ou parcial das ope
rações de antecipação da receita, compreendendo principal e acessó
rios, não poderá ser superior a 5 % <Cinco por cento), da receita apu
rada na forma da alínea precedente.

11 - A realização de empréstimos não enquadráveis no ítem ente
rior ficará condicionada à comprovação de que, com a operação pre
tendida, a dívida consolidada interna dos Estados, Municipios e das'
respectivas entidades autásquicas se conterá nos seguintes limites má
ximos;

a) o montante global não poderá exceder 70 % (setenta por cen
to) da receita realizada no exercício financeiro anterior;

b) o crescimento real anual da dívida não poderá ultrapassar
20 % (vinte por cento) da receita realizada;

c) o dispêndio anual com a respectiva liquidação, compreen
dendo principal e acessórios, não poderá ser superior a 30 % (trinta
por cento) da diferença entre a receita total e a despesa corrente, rea
lizadas no exercício anterior;

d) na apuração dos limites fixados nas alíneas ca», cb) e cc»
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,

deste ítem, serão deduzidas da receita o valor correspondente às ope
raçõ... de crédito e, da despesa corrente, os j~ros da dívida pública.

,

IH - Subordinem-se. também, às disposições do ítem anterior, as
operações de crédito nas quais esteja previst'a a concessão de quais
quer garantias por Estados, Municípios e respectivas entidades autár
quicas.

IV - Além das condições estabelecidas nesta Resolução, as insti
tuições financeiras deverão observar as normas específicas que regem
suas atividades, facultando-se aos Bancos oficiais a realização das ope
rações previstas nos itens I e 11, inclusive com Estados que participem
de seu capital social, deste que autorizados, em cada caso, pelo Ban
co Central.

V - No prazo máximo de la (dez) dias, contados da data do de/e
rimento do empréstimo, a instituição financeira que o realizar deverá
remeter ao Banco Central cópia do contrato de crédito firmado, acom
panhada de documentação, hábil à comprovação de que a operação
se contém nos limites fixados nesta Resolução.

VI - Fica subordinada à aprovação prévia do Conselho Mone
tário Nacional a concessão de aval ou fiança por instituição financeira
em títulos ou contratos de qualquer natureza, de responsabilidade de
Estados, Municípios e respectivas entidades autárquicas.

VII - É vedado às instituições financeiras acolher, em qualquer
modalidade de empréstimo. financiamento ou refinanciamento, quer
como garantia principaL quer como garantia acessória das operações
que realizarem, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio ou ou
tros títulos da espécie, de emissão, aceite ou aval de Estados, Municí
pios e suas respectivas entidades autárquicas, correspondentes a com
promissos assumidos para com fornecedores, prestadores de serviços
ou empreiteiros de obras.

VIII - Estão excluidos da proibição de que trata' o ítem prece
dente os títulos referentes à aquisição de máquinas, equipamentos e
implementas agrícolas ou de máquinas e equipamentos rodoviários que,
comprovadamente, os Estados, Municípios e as respectivas entidades
autárquicas tiverem emitido, aceito ou avalizado, observados os limi
tes previstos no ítem 11 desta Resolução.

IX - O Banco Central expedirá as instruções complementares que
se fizerem necessárias à execução desta Resolução.

X - A inobservância das presentes normas sujeitará as institui
ções financeiras e seus administradores às penalidades previstas na
Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Xl - Ficam revogadas a Resolução n° 171', de 22 de janeiro de
1971. e a Circular n° 175, de 23 de março de 1972. - Paulo H. Pereira
Lira, Presidente.
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DECRETO N9 76.704 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1975
Acrescenla dispositivos aos Decrelos n's 76.406 e 76.407 ('1. de 9
de outubro de 1975. que. respectivamente. dispõem sobre a impor
tação. arrendamento mercantil ou aquisição no mercado interno.
de produtos ele origem Extcrna For órgãos e entidades da Admi
nistração Federal Direta e Indireta e fundações supervisionadas;
e institui normas para as mesmas operações relacionadas com
máquinas equipamentos e veículos. inclusive suas partes. peças
e acessórios.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 81, itens III e V, da Constituição, decreta:

Art. 19 - O artigo 3° do Decreto ns 76.406, de 9 de outubro de
1975. fica acrescido do seguinte § 39:

c§ 3ç São indelegáveis as atribuições de que
trata o «caput» deste artigo•.

Ar!. 2° - O artigo 29 do Decreto nv 76.407, de 9 de outubro de
1975, fica acrescido do seguinte parágrafo único:

«Parágrafo único. São indelegáveis as atribui
ções de que traia este artigo>.

Ari. 39 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ernesto Geisel - Presidente da República.
Armando Falcão.
Geraldo Azevedo Henning.
Sylvio Frola.
Antônio Francisco Azeredo da Silveira.
Mário Henrique Simonsen.
Dyrceu Araújo Nogueira.
Alysson Paulinelli.
Ney Braga.
Arnaldo Prieto.
I. Araripe Macedo.
Paulo de Almeida Machado.
Severo Fagundes Gomes.
Shigeaki Ueki.
loão Paulo dos Reis Velloso.
Mauricio Rangel Reis.
Euclides Quandt de Oliveira.
Hugo de Andrade Abreu.
Golbery do Couto e Silva.
loão Baptista de Oliveira Figueiredo.
Antônio Jorge Corrêa..
L. G. do Nascimento e Silva.
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FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO E FUNDO ESPECIAL

I
Dispõe sobre a aplicação dos recursos dos Fundos de Participação

.e do Fundo Especial de que Irata o arlige. 25, incisos I, 11 e 111 da
Constituição e respectivas prestações de tontas.

TRIBUNAL DE CONTJLS

RESOLUÇÃO N° 168 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1975

o Tribunal de Contas da União, no uso de suas atribuições consti
tucionais e legais, e

Considerando o disposto no artigo 25. I~ seu § 1"9, da Constitui
ção;

Considerando que, em razão dos citados dispositivos constitucio
nais, os valores distribuídos pelos Fundos de Participação dos Estados,
Distrito Federal. Territórios e Municípios e pelo Fundo Especial não
constituem receite local, mas recursos federais a serem necessariamen
te entregues àquelas entidades para aplicaçélo na forma, prazo e con
dições lixados pelo Poder Público Federal;

Considerando as determinações dos ortíqos 9 t,; e seus parágrafos,
da Lei nv 5.172 (*), de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Na
cíoncl) e 30, incisos VIll, IX e X e 33 do Decreto-Lei nv 199 (*l, de 25
de fevereiro de 1967;

Considerando que, à vista dos anteriormente citados dispositivos
constitucionais e legais. o controle da movimentação e aplicação dos
recursos dos mencionados Fundos cabe às autoridades federais .. sendo
que, quanto às contas, o seu exame, controle I;! julgamento são da com
petência privativa do Tribunal de Contas da União;

Considerando que essa competência pri'vctivcr do Tribunal de Con
tas da União é exercida sem prejuízo de receber, sempre que possí
vel, a colaboração dos Tribunais de Contas do Distrito Federal, dos
Estados, ·do Município de São Paulo, Municipais e de qualquer cida
dão (§ 31 do artigo 153 da Constituição), de forma a tornar efetiva a
fiscalização exercida pelo órgão federal de controle e julgamento das
contas relativas aos recursos distribuidos pelos Fundos de Participa
ção e Fundo Especial;

Considerando que, entre as funções de controle que cabem ao
Tribunal de Contas da União, se inclui a impli.cita é 'remcneecento com
petência de orientar os administradores que utilizam os recursos do
Fundo de Participação, visando a colaborar em uma disciplina movi
mentação e regular aplicação dos recursos distribuídos, especialmente
quando na ausência de norma específica, legal ou regulamentar;

Considerando a necessidade de consolidar as normas relativas aos
Fundos de Participação Especial;

Considerando que o Tribunal de Contas deverá desenvolver um
controle tão substancial quanto formal, resolve baixar as seguintes
normas:
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CAPITULO I
Da Fiscalização Financeira dos Recursos

SEÇÃO I
Do Controle Efetivo

Ari. 19 - A fiscalização financeira dos recursos de que trata o
artigo 25, incisos J. 11 e III da Constituição Federal. alterado pela
Emenda nv 5 (*l, de 28 de junho de 1975, será exercida pelo Tribunal
de Contas da União, mediante controle efetivo, estabelecido em pla
nos plurianuais de inspeções.

Parágrafo único. Nenhum processo, documento ou informação po
derá ser sonegado ao Tribunal, na fiscalização feita por meio de ins
peção e in loco», sob qualquer pretexto (§ 2' - artigo 36, Decreto-Lei
nv 199/67>.

SEÇÃO 11
Da Prestação de Contas

Art. 2'? - As prestações de contas anuais dos recursos a que se
relere o artigo anterior serão entregues, até o último dia de março de
cada ano, à Inspetoria Regional de Controle Externo do Tribunal. no
respectivo Estado, exceto quanto às do Distrito Federol , entregues na
Sede, devendo conter os seguintes elementos:

I - edital assinado pela autoridade responsável, na forma dos
artigos 59 e 69 desta Resolução, juntamente com o encarregado do
setor administrativo e contábil, onde se registre:

a) Na Parle da Receita:
1 saldo do exercício anterior;
2 valor total das quotas recebidas no exercrcrc:
3 total do produto das alienações ocorridas no exercício;
4 recolhimentos;
5 valor dos empréstimos contraídos com vinculação do Fundo;
6 outras receitas.
bl Na Parte da Despesa:
I - indicação detalhada, por funções, das Despesas de Capital

pagas no exercício. Os bens adquiridos devem ser enumerados um a
um, com os respectivos valores. indicando-se o endereço completo on
de podem ser localizados. As obras realizadas também devem ser dis
criminadas uma a uma, com seus valores e indicação de endereço;

2 - indicação detalhada das Despesas Correntes pagas no exer
cicio, 'por elemento, mencionadas expressamente as que se refiram à
Educação, e à Saúde e Saneamento;

3 - discriminação das Despesas dos exercícios anteriores escri
turadas em «Restos a Pagar.» e pagas no exercício;

4 - valor do saldo que se transfere para o exercício seguinte.
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•

•

11 - relação das despesas empenhadas ~ à conta do Fundo e não
pagas no exercício escrituradas em «Restos d: Pagar»;

III - extrato bancário completo, fornecido pelo Banco em que
sejam movimentados os recursos do Fundo, relativo ao período de I'?
de janeiro a 31 de dezembro; ,

IV - quadro demonstrativo da execução do Programa de Aplica
ção, documentando sua aprovação pelas autoridades indicadas pelo
Poder Executivo Federal, quando for o caso, e esclarecido o que foi pla
nejado e o que foi executado;

V - após o nome do responsável, o número de sua inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da Receita Fe
deral.

Ar!. 3° - t obrigatória a publicidade do Edital a que alude o
inciso I - do artigo 2"? mediante sua afixação durante todo o exer
cício seguinte ao das contas, em local onde são normamente divulga
dos os atos oficiais.

CAPITULO 11
Dos Ordenadores de Despesas

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Ar!. 4' - O "Ordenador de Despesa é todcr e qualquer autoridade
de cujos atos resultam emissão de empepnho, autorização de paga
mento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo {artigo 79
§ l°, Decreto-Lei nv 200 (*), de 25 de fevereiro de 1967l.

Parágrafo único. Responderão pelos prejuízos que causaram ao
Fundo o Ordenador de Despesa e o responsável pela guarda de di
nheiro, valores e bens (artigo 90 - Decreto-Lei n? 200/67l.

SEÇÃO 11
Das Autoridades Ordenadoras

Ar!. 5' - Os Ordenadores de Despesas de Administração Direta
e Indireta, ou de outras unidades, responsáveis pela boa e regular
aplicação dos recursos do Fundo de Pcrttcípcrçdo dos Estados, Distrito
Federal e Territórios {artigo 25, inciso I - Constituição FederaI> e do
Fundo Especial (artigo 25, inciso IH - Constituição), serão designa
dos pelo Governador, em atos obrigatoriamente encaminhados ao Tri
Iruncrl de Contas até o final de janeiro de cada exercício, indicando-se
os nomes completos das autoridades e dos substitutos, os cargos ou fun
ções, os períodos da gestão e os respectivos números de inscrições no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da Receita Fede
ral.

Ar!. 6" - O Ordenador de Despesas dos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios (artigo 25 - inciso 11 - Constituição) é
o Prefeito Municipal.
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§ 1C! - Nos mumcipios das capitais em que haja setor financeiro
sistematizado, o Ordenador de Despesas poderá ser o Secretário de
Finanças ou autoridade equivalente, devendo, nessa hipótese, ser o
fato comunicado, pelo Prefeito, ao Tribunal, dentro do mês de janeiro
de cada exercício, indicando-se o nome completo da autoridade e do
substituto, o cargo ou função, o período da gestão e o seu número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da Re
ceita Federal.

§ 2C! - Estende-se a regra constante do parágrafo anterior aos
municipios do interior com população superior a 100.000 <Cem mil) ha
bitantes.

CAPITULO III
Da Administração Financeira

SEÇÃO I
Da Obrigatoriedade da Via Bancária

Art. 7C! - Na realização da receita e da despesa. será utilizada
a via bancária, devendo os recursos dos Fundos ser mantidos no Ban
co do Brasil S/A., em conta especial e não podendo ser transferidos,
quer para outra categoria de conta no mesmo Banco, quer para outro
estabelecimento de crédito, nem permanecer em Caixa da Tesouraria.
ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos seguintes.

Art. 8C! - Onde não houver agência do Banco do Brasil, é obriga
tória a transferência dos recursos para outro Banco que se encontre
funcionando na Sede da entidade, observada a seguinte ordem de
prioridade:

I - Agência de Estabelecimento Oficial de Crédito Federal;
II - Agência de Estabelecimento Oficial de Crédito Regional ou

Estadual;
III - Outros estabelecimentos de créditos, execluídos os de natu

reza cooperativa.
§ 1'9 - Os recursos transferidos, de conformidade com este artigo.

serão mantidos em «Conta Especirrl a. cumpridas as demais exigên
cias contidas no artigo 7c!.

§ 29 - É veedada a outorga de procuração para receber total ou
parcialmente, no Banco do Brasil ou em outro estabelecimento de cré
dito, os valores correspondentes às quotas dos Fundos.

Art. 9'9 - Em casos excepcionais quando houver despesa não aten
divel pela via bancária e onde não existir em funcionamento qual
quer dos organismos de crédito previstos nos artigos 79 e 8'C!, o Orde
nctdor de Despesas poderá transferir recursos à Tesouraria, obedecen
do-se rigorosamente as normas contábeis e demais instruções dos or
Iigos 12 e 13.

§ lç - A transferência permitida neste artigo far-se-á por meio
de cheque normativo, em nome do encarregado do setor financeiro.

§ 2<:> - As despesas feitas serão da responsabilidade do Ordena-
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•

,

dor de Despesa, devendo integrar a sua presta~ão de contas anual,
conformidade com as diretrizes do artigo 3l? I ll,a que couber.

SEÇÃO 11
Das Transferências

em

•

•

Ar!. 10 - Os recursos dos Fundos transleridos pelos Ordenadores
de Despesas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
prestem serviços de interesse público (artigos 16 e 17 da Lei nl?
4.320 ("), de 17 de março de 1964), deverão ser comprovados cos res
pedivos Ordenadores até o último dia de fevereiro.

§ }'9 _ Quando se verificar o descumprimento do prazo estipula
do neste artigo, ou que ocorreu desfalque. desvio de bens, ou outra
irregularidade de que resulte prejuízo ao Fundo, a autoridade orde
nadora, sob pena de co-responsabilidade, deverá tomar imediatas pro
vidências para assegurar o respectivo ressorclmento e instaurar o
processo de prestação de contas, fazendo-se, ao TribunaL as comunico
ções a respeito do assunto.

§ 2° - Desde que não impugnada pelo Ordenador de Despesa a
comprovação aludida no «caput» deste artige- será incluída na sua
prestação de contas anuaL a ser encaminhada ao Tribunal de Contas
da União, como determina o artigo 29.

CAPITULO IV
Do Planejamento

SEÇÃO 1
Dos Planos e Progt'amas de Aplicação

Ar!. 11 - A ação das administrações locais obedecerá a planeja
mento destinado a promover o desenvolvimento econômico-social dos
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios norteando-se, segun
do planos, proj etos e programas elaborados nu forma do Decreto-Lei
n> 835 ("). de 8 de setembro de 1969 e da legislação federal aplicá
vel.

Parágrafo único. Esses instrumentos de planejamento serão ela
borados levando em consideração os critérios, prazos e instruções es
tabelecidos pelo Poder Executivo Federal, devendo ainda guardar con
formidade com o Orçamento anual.

CAPITULO V
Da Contabilidade

SEÇÃO I

Do Sistema de Controle Intemo

Art. 12 - A fim de criar condições indispensáveis para assegu
rar a eficácia da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas da
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União, os Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios manterão
o sistema de controle interno que compreenderá:

I - Livro de Receita e Despesa: específico do Fundo onde se re-
gistre:

a) na parte da Receita:
1 saldo do exercício anterior;
2 quotas mensais recebidas;
3 alienação de bens adquiridos à conta do Fundo;
4 recolhimentos;
5 valor dos empréstimos contraídos com vinculação das quo-

tas do Fundo;
6 - outras Receitas.
b) na parte da despesa: Todas as despesas pagas, mencionan

do-se a sua classificação, ou seja: Despesa de Capital; - Despesas
Correntes; - Despesas com Educação; - Despesas com Saúde e Sa
neamento, etc. Para os bens, obras, serviços e fornecimento de mete
rtol. devem ser registrados os endereços completos onde podem ser
localizados.

11 - Livro de Inventário que discrimine o material permanente, ad
quirido à conta do Fundo, como, as mesas, máquinas, veículos e imó
veis, bem assim as alienações, doações e baixa do material inserví
velo

III - Livro de Operações Financeiras onde se descrevem os finan
ciamentos cujas amortizações corram à conta do Fundo. índicondo-se
o nome do estabelecimento de crédito, o prazo, o valor total e o das
prestações, a sua finalidade, e os atos de autorização legislativa e de
aprovação pelo Poder Executivo Federal;

IV - Arquivo Específico do Fundo para guarda da documentação
relativa às despesas havidas à conta do Fundo. A documentação deve
estar separada por exercício, indicando-se:

1 número do documento;
2 - nome do beneficário;
3 - número do respectivo cheque de pagamento ou da ordem

bancária;
. 4 '- carimbo com a menção de que a despesa correu à conta do

Fundo quando a despesa ocorrer conjuntamente à conta do Fundo e
de outros recursos, dever-se-ão discriminar no documento, todos os
serviços prestados ou bens adquiridos, com os respectivos valores. dos
tacando-se a parte do Fundo.

V - Pasta Especifica de Empenhos dos Recursos do Fundo, nu
merados em ordem cronológica e devidamente atualizados.

SEÇAO 11
Da Guarda e Responsabilidade dos Livros e Documentos

•

•

Ar!. 13 -r- Os livros e documentos de que trata o artigo 12. devem •
permanecer .obrigatoriamente na sede da entidade guardados com
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•

segurança, de preferência em cofre, pelo menos' até 5 (cinco) anos após
a data do julgamento das contas pelo Tribunal de Contas da União.

§ lI? - Ocorrendo mudança da Administ~ação, o Ordenador de
Despesa em exercício, sob pena de responsabilidade, deverá formali
zar a entrega, ao seu sucessor, de todos os documentos e livros devi
damente escriturados bem como proceder a um levantamento sumário
das contas parciais do período transcorrido entre o dia 1v de janeiro
e o término da gestão, a fim de ser anexado às contas gerais do exer
cício, de forma a tornar possível a perfeita individualização das res
ponsabilidades.

§ 2'" - Na hipótese prevista no parágraftJ anterior, lavrar-se-á,
ainda, o competente «Termo de Trcmsferêncíos assinado por ambos
os gestores, devendo o original ser encaminhado ao Tribunal de Con
tas da União pelo Ordenador de Despesa que tiver deixado a fun
çao.

CAPITULO VI
Das Vinculações

ArL 14 - A vinculação das quotas do Fundo para amortização,
garantia ou contrapartida de operações de crédito, condicionar-se-á:

i I - às normas regulamentadoras baixadas pelo Poder Executivo
Federal e resoluções do Senado Federal;

\

•
11 - às parcelas das quotas que serão distribuídas no período

em que vigorar o financiamento, crédito ou aval e somente até o li
mite necessário para atender ao montante das prestações, nestas in
cluídos o principal, juros e encargos;

III - ao limite de 50 % do valor das quotas anuais do Fundo. pre
vistas para o exercício em que se realizar a operação, sem prejuízo dos
percentuais obrigatórios fixados pela legislação federal;

IV - ao prazo máximo de três anos, na hipótese de que a ope
ração venha a ser contratada com entidade privada;

v - à concordância expressa do Tribunal de Contas da União,
para aquisição de máquinas com financiamento feito por entidade de
direito privado, a partir dos últimos doze meses do mandato estadual
ou municipal.

§ l ? - Fica dispensada da autorização prevista no inciso L deste
artigo, a vinculação atinente às operações de crédito para antecipa
ção de receitas.

§ 29 - As operações de antecipação da receita com garantia dos
recursos distribuídos pelos Fundos não poderão ultrapassar o limite
da percentagem das cotas aplicáveis em Despesas Correntes.
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CAPITULO VIII
Da Aplicação dos ReclUsos

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Ari. 15 - Os recursos a que se refere o artigo 25. incisos L 11 e
1II da Constituição Federal. serão obrigatoriamente aplicados em con
formidade com as diretrizes e prioridades dos Planos, projetos e Pro
gramas do Governo Federal (Decreto-Lei n° 835. de 8 de setembro de
19691.

Art. 16 - O Tribunal de Contas da União baixará instruções nor
mativas sobre as despesas vedadas à conta dos Fundos.

SEÇÃO II
Das Normas de Direito Financeiro

Ari. 17 - Na utilização dos recursos dos Fundos, 05 Estados, Ter
ritórios, Distrito Federal e Municípios obedecerão ao que dispõe a Lei
ns 4.320. de 17 de março de 1964.

Art. 18 - Os pagamentos for-se-do mediante cheque nominativo
ou ordem bancária, contabilizado pelo órgão compeptente e obrigato
riamente assinado pelo Ordenador de Despesa e pelo encarregado do
setor financeiro.

SEÇÃO III
Dos 'Percentuais Obrigatórios

•

•
Arl. 19 - Dos recursos do Fundo de Participação dos Estados. do

Distrito Federal. dos Territórios e dos Municípios deverá haver uma
aplicação mínima em Despesas de Capital. assim como em áreas prio
ritárias do Plano Nacional de Desenvolvimento (artigo 2'?, Decreto-Lei
n° 835/69l.

Parágrafo único. Os percentuais mínimos de que trata este arti
go serão estabelecidos de acordo com os critérios e diretrizes baixadas
pelo Poder Executivo Federal.

Ari. 20 - A fim de perfazer os percentuais exigíveis para fins
específicos, determinados em decretos do Poder Executivo Federal. é
permitida a soma de parcelas classificáveis como Despesas Correntes
e como Despesas de Capital.

§ I"? - O disposto neste artigo não exclui a obrigatoriedade de
aplicar, anualmente, o volume mínimo em Despesa de Capital, con
forme o determinado na legislação federal.

§ 2'9 - Se por qualquer motivo não forem alcançados os percen
tuais mínimos obrigatórios, o saldo deverá ficar depositado na conta
especial do Fundo, para aplicação no exercício seguinte. Em não exis- •
tindo o saldo correspondente, o Tribunal poderá determinar a aplica-

74

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ção a maior, em exercício posterior, dos perc'entuais não cumpridos,
sujeitando-se o infrator à muIta do artigo 23. I

SEÇÃO IV
Da Cooperação enlre os Eslados ti Municípios

Art. 21 - Os Estados, os Territórios, o Distrito Federal e os Muni-
II cípios, poderão articular-se entre si, mediante convênio, para os fins

de:
I - compatibilizar os recursos dos Fundos na programação do de

senvolvimento integrado de regiões metropolitanas ou micro-regiões,
ainda não definidas por lei;

11 - aperfeiçoar o magistério do 11 e 21 Graus ou instituir cursos
de treinamento com a participação de professores diplomados;

.III - estabelecer outras modalidades de cooperação, compreen
Jidas .nc finalidade dos recursos dos Fundos.

§ I'" - As despesas decorrentes dos mencionados convênios de
vem constar dos programas de aplicação das entidades participantes,
indicando-se o valor dos compromissos assumidos da parte de cada
uma delas.

§ 2'? - Na hipótese de se destinar a aplicação a setores obrigató
rios, os valores com esses gastos serão levedos em consideração nos
cálculos dos percentuais mínimos exigidos pela legislação federal.

•
CAPITULO VIII
Das Denúncias

Art. 22 - As denúncias opreeentcdcs ao Tribunal de Contas da
União sobre irregularidades na movimentação, aplicação e prestação
de contas dos recursos dos Fundos deverão ser formuladas em Iínquo
ge~ clara e objetiva, acompanhadas de indícios ou provas sobre as
irregularidades denunciadas, com o nome legível do signatário, sua
qualificação e endereço.

CAPITULO IX
Das Mullas

Art. 23 - A infração de leis, decretos e disposições constantes
desta Resolução, relativa à administração financeira, sujeitará o res
ponsável à multa de até dez vezes o valor do maior salário mínimo,
referência em vigor (artigo 53 do Decreto-Lei n" 199, de 25 de feve
reiro de I967l.

CAPITULO X
Da Suspensão de Quolas

Art. 24 - O Tribunal de Contas da União poderá determinar a
suspensão do pagamento das quotas dos Fundos de Participação dos
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Estados, dos Municípios e do Fundo Especial, nos seguintes casos, en
tre outros:

I - falta de entrega, nos prazos estipulados, dos Planos ou Pro
gramas de Aplicação exigidos pelo Poder Executivo Federal, ou da
Prestação de Contas com os elementos indicados nesta Resolução;

11 - inexistência ou falhas do Sistema de Controle interno <Capi
tulo V);

Hl - irregularidades decorrentes de improbidade ou desvio de
recursos que exijam imediatas providências do Tribunal. a fim de evi 4

tarem maiores prejuízos ou dilapidação dos recursos;
IV - per solicitação de Ministro de Estado, nos casos de Tribu

tos Federais arrecadados pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e
Municípios e não recolhidos, ou dívidas não liquidadas dessas enti
dades ou de órgãos de sua Administração Indireta para con.. a União.

§ l° - O Ministro de Estado, ou autoridade delegada, na hipótese
do inciso IV, poderá solicitar ao Tribunal seja determinada a suspen
são do pagamento das cotas, ou que delas sejam descontadas as im
portações necessárias à liquidação da dívida em favor da União ou de
suas entidades da Administração Indireta. O mesmo ocorrerá na hi
pótese do não encaminhamento do Plano de Aplicação.

§ 2<:> - A União poderá firmar convênio ou acordo. para v previsto
no ~ I'?, fixando a forma ele liquidação dos débitos, com parcelamento
<'t conta do Fundo.

CAPITULO XI
Das Disposições Geruis

Art. 25 - ArJ...J.almente, de acordo com os decretos que forem ex
pedidos pelo Poder Executivo Federal, o Tribunal de Contas da União
esclarecerá os Ordenadores de Despesas sobre as normas e prazos que
deverão ser atendidos na elaboração e remessa dos Programas de
Aplicação, os percentuais que devem ser observados pelas entidaes
na utilização dos recursos dos Fundos, os quantitativos destinados a
Despesas de Capital e Despesas Correntes, o cumprimento das deter
minações legais ou regulamentare::; que expedidos pelas autoridades
federais.

Art. 26 - O Tribunal de Contas da União, independentemente
das sanções previstas nesta Rp.solução, poderá representar às autori
dades federais e estaduais, às Câmaras Municipais, e ao Ministério PÚ
blico. bem como a outros órgãos encarregados de investigações sobre
utilização de recursos públicos, a respeito da omissão, desvio, mal
versação ou irregularidades outras cpurcdos na movimentação. apli
cação e prestação de contas dos recursos dos Fundos, sempre que con
figurado qualquer dos casos de responsabilidade dos administradores,
tal como definidos nas disposições constitucionais e legais.

§ lv - No que refere à atuação dos Contadores, o Tribunal de
Contas da União fará representação 00 Conselho Regional de Conta
bilidade contra o profissional que fizer lançamento sem a" competente
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,

cpcumentação, falsificar documento que assin6.r ou praticar irregula
ridades de escrituração, de conformidade com :0 disposto no artigo 27,
aiínena eds, do Decreto-Lei nv 9.295 ('), de 2Z de maio de 1946.

§ 2° - Será de inteira responsabilidade do Ordenador qualquer
irregularidade contábil, objeto do parágrafo anterior, praticada pelo
servidor não profissional, treinado para a contabilidade da Prefeitura.
conforme previsto no artigo 27, § lv, do Decreto-Lei ne 2.416 ('), de 17
de julho de 1940, e decisão, de 10 de setembro de 1974, deste Tribu
nal.

Ar!. 27 - O Tribunal de Contas da União comunicará à Justiça
Eleitoral, aos Procuradores da República nos Estados, e demais órgãos
competentes as condenações que impuser aos Administradores respon
sáveis por desvios de recursos do Fundo.

Art. 28 - O Tribunal de Contas da União, quando do exame das
comunicações que, a título de colaboração, lhe vierem a ser feitas pe
los Tribunais de Contas do Distrito Federal. dos Estados, do Municipio
de São Paulo. ou pelos Conselhos de Contas dos Municípios com refe
rência ao emprego por eles observado dos recursos do Fundo de Parti
cipação, determinará, em cada caso, as providências cabíveis.

Parágrafo único. A colaboração mencionada neste artigo, poderá
assumir o caráter continuado, com o fim de ampliar as atividades de
controle financeiro e orçamentário. mediante a assinatura de convê
nio, no qual será fixado a forma de coordenação dos trabalohs do Tri
bunal de Contas da União e do Tribunal ou Conselho com o qual vier
a ato a ser assinado.

Ar!. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário e mantidas as referen
tes às despesas vedadas, até a expedição das instruções previstas no
artigo 16 desta Resolução. - Baptista Ramos, Presidente.
(D. O. de 10 de dezembro de 1975, págs. 16.432 <116.434>'
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LEGISLAÇAO - estadual

LEI N' 6765

DATA: 26 de dezembro de 1975.
SúMULA: Dispõe sobre a fiscalização financeira do Poder Legislativo,

com auxílio do Tribunal de Contas, nos entidades paraesta
tais, inclusive Fundações, dotadas de personalidade jurídi
ca de direito privado, cujo capital pertença exclusiva ou ma
joritariamente ao Estado.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, decretou e eu san
ciono a sequlnte lei:

Art. }ç - As entidades paraestatais, inclusive as Fundações. do
lados de personnlídcrde jurídica de direito privado, cujo capital per
tença, exclusiva ou majoritariamente ao Estado, ficam sujeitas à fisca
lização financeira do Poder Legislativo, com o auxílio de natureza
técnico do Tribunal de Contas, sem prejuízo do controle exercido pelo
Poder Executivo,

§ 1ÇI - A fiscalização prevista neste artigo:
a) nãc exclui os controles internos a que as entidades, abrangi

das pelo disposto neste artigo estão sujeitas em decorrência da orga
nizoçdo. do estatuto e da legislação geral e específica;

h) respeita-á as peculiaridades de funcionamento da entidade,
limitando-se a verificar a exatidão das contas e a legitimidade dos
atos, e respeitará os seus objetivos, natureza empresarial e operação.
i:if>qundo os métodos próprios do setor privado da economia;

c) velado .
§ 2' velado .
Arl. 2' - A Assembléia Legislaiiva, por deliberação do plenário,

por maioria simples, e por iniciativa das Comissões de Finanças de
Orçamento ou de Tomada de Contas, repectivamente, poderá requisi
lar ao Tribunal de Conlas:

a) informações sobre as contas dos órgãos e entidades da admi
nistração estadual sujeitos ao seu julgamento;

b) cópias de relatórios de inspeções realizadas e respectivas de
cisões do Tribunal;

c) balanços das entidades da administração índiretn sujeitas à
apreciação ·do··rribuna:l;.~. . .. -
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d) inspeção em órgãos ou entidades de qu etrata a alínea a,
quando o relatório de auditoria e respectivo, certificado apontarem ir-
regularidades nas contas. I

§ 1'9 - Quando a iniciativa pertencer ta deputado, será obriga
toriamente ouvida, antes da apreciação pelo! plenário. a comissão téc
nica pertinente a que se refere o cccputs deste artigo a qual terá o
prazo improrrogável de 3 (três) dias para opinar.

§ 2<:> - As informações de que trata este artigo, deverão ser 'pres
tadas dentro de 30 (trinta) dias e a inspeção deverá ser realizada no
prazo de 90 (noventa) dias, salvo prorrogação que deverá ser previa
mente pedida à Assembléia.

§ 3' - ... vetado ...

Art. 39 - O controle interno das entidades mencionadas no ar
tigo 1'9, deverá ter suas atribuições definidas em estatuto, objetivan
do criar as condições indispensáveis para:

rr) assegurar eficiência ao controle interno;
b) acompanhar a execução dos programas econômicos e finan

ceiros; e
c) apreciar os resultados obtidos ... vetado ...

Art. 49 - Os órgãos de controle interno. ao examinarem as con
tas dos seus administradores. pronunciar-se-ão sobre a regularidade
das mesmas, sem prejuízo do exame pelo Tribunal de Contas e julga
mento do PoderLeçlslctívo.

Ar!. 59 - Verificada a irregularidade, o Tribunal de Contas
o o o vetado ... I e comunicará ao Poder Legislativo. para os devidos fins,
com a indicação dos nomes dos responsáveis.

§ lv ... vetado ...
~ 2::> Recebida a representação, o Presidente da Assembléia Le

gislativa a distribuirá às Comissões referidas no artigo 29 , que emitirão
parécer concluindo pela apresentação do projeto de resolução.

Art. 6'" - Dentro ... vetado ... de cada exercício, o Tribunal de
Contas enviará ao Poder Legislativo a relação das entidades que pres
taram contas relativas ao exercício anterior, acompanhada de relató
rio circunstanciado sobre as respectivas ocorrências. bem como indi
roerá as entidades omissas.

Art. 79 - Na verificação técnica das contas como órgão auxiliar
do Poder Legislativo, o Tribunal de Contas tomará por base:

a) o relatório anual, os balanços ... vetado. .. relativas ao en-
cerramento do exercício.

bl vetado .
e) vetado .
dl certificado de auditoria, ... vetado ...
e) parecer dos órgãos técnicos encarregados da aferição das con-

tas.
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Ar!. 8' - Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em 26 de dezembro de 1975.
JAYME CANET JúNIOR
Governador do Estado
Jayme Annando Prosdócimo
Secretário de Estado das Finanças
Annando Queiroz de Moraes
Chefe da Casa Civil

ro. O. n° 209, de 31/12/75>'

DECRETO N' 1455

SúMULA: Estabelece normas de execução orçamentária e programa
ção financeira do Estado do Paraná para o exercício finan
ceiro de 1976 e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 47, inciso 11 da Constituição do Estado
e. tendo em vista o disposto na Lei n° 6.743 de 04 de dezembro de
1975,

DECRETA:
I - DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
Art. I'? - No exercício financeiro de 1976, a despesa de caixa do

Tesouro Geral do Estado não poderá exceder de Cr$ 6.400.000.000,00,
salvo se o comportamento da receita o permitir.

§ 19 - A Secretaria das Finanças estabelecerá o montante des
tinado ao pagamento de «Resíduos Passivos», sendo diferido para o
exercício de 1977 o valor de Cr$ 338.000.000,00, como forma compen
satória dos dispêndios de caixa motivados pelos mesmos, bem como
os respectivos cronogramas setoriais.

§ 29 - Os órgãos da administração indicarão à Secretaria das Fi
nanças. as parcelas das dotações orçamentárias a serem diferidas
para o exercício de 1977. até o valor constante do anexo I deste de
creto. excetuando-se das mesmas as destinadas ao pagamento de
PESSOAL, contrapartidas de convênios e aquelas cobertas com recei
tas vinculadas. podendo as mesmas parcelas serem alteradas median
te autorização do Secretário das Finanças, que estabelecerá os valo
res e períodos para seu comprometimento.

Art. 29 - Do total estabelecido no art. 19 considerar-se-á inicial
mente o valor de Cr$ 5.300.000.000,00 como .Recursos Programados>,
no qual se incluem necessariamente as aplicações a conta de recur
sos vinculados, o valor diferido para o exercício financeiro de 1977,
as dotações referentes a .~ESSOAL, bem como os valores destinados às
despesas com: alimentação, produtos químicos. combustíveis. Ilumine
ção e força motriz. serviços telefônicos. água e esgotos. despesas con-
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tratuais e compromissos decorrentes de acordos e/ou convemos, íícon
do os restantes Cr$ 1.100.000.000,00 como <R'ecursos a Programar>.

§ 1<;> - Compreende-se por cPessoal:t ds despesas classificáveis
nos elementos 3. I . I . I - Pessoal Civil. 3. I . I .2 - Pessoal Militar,
3.2.3. I - Inativos, 3.2.3.2 - Pensionistas, 3.2.3.3 - Salário Fa
mília - 3.2.5. O- Contribuições de Previdência Social e 3.2.7. O
Diversas Transferências Correntes, nos ítens especílícos e por cOutros

• Custeioss , os demais elementos integrantes da Categoria Econômica
de Despesas Correntes.

§ 29 - Os Recursos a Programar, estabelecidos no Anexo 11 deste
Decreto, serão compostos por dotações dos projetos e/ou parcelas de
dotações de atividades das Unidades de cada Órgão Orçamentário,
com indicação enumerativa da respectiva prioridade setorial, consoan
te orientações específicas da Secretaria do Planejamento. através dos
Grupos de Planejamento Setorial, objetivando a liberação de recur
sos na medida das disponibilidades do Tesouro, o adequado atendi
mento às prioridades do Estado e a coordenação da programação.

§ 3<;> - Os «Recursos a Programou poderão ser revistos por ato
do Secretário das Finanças. em função do comportamento da receita.
em conformidade com as prioridades estabelecidas previamente pela
Secretaria do Planejamento.

Art. 3'-' - A Secretaria das Finanças, através da Coordenação da
Administração Financeira do Estado - CAFE, estabelecerá a progra
mação financeira de desembolso inicial, com base em informações pres
tadas pelos Grupos Financeiros Setoriais - GFS, ajustando-as as prio
ridades definidas no documento «Objetivos e Metas de Desenvolvi
mentos , adotando-se a mesma norma nas oportunidades de revisão da
programação financeira.

Parágrafo Único - Os G FS prestarão as informações necessárias
à programação financeira, discriminando inclusive os recursos próprios
e à conta do Orçamento Geral do Estado, das entidades da Adminis
tração Indireta, inclusive Fundações.

Art. 49 - A Secretaria das Finanças, com base em cronogramas
de desembolso e em função das estimativas de fluxo da receita de caixa
do Tesouro Geral do Estado, procederá periodicamente. através do do
cumento <Liberação de Cotas de Despesas - l.CD., as liberações de
recursos, mediante cotas globais por espécie de Despesas: Pessoal.
Outros Custeios, Capital e Resíduos Passivos, fixando as datas de efe
tivação dos créditos em Contas «Cotas de Despesas) a serem mantidas
no Banco do Estado do Paraná S/A, em nome de cada Órgão.

§ l° - Cada Secretaria de Estado e/ou órgão equivalente, atra
vés do documento <Análise de l.CD por Projeto e Atividade - ALD.,

.. desdobrará os recursos liberados nos termos do' c:capuh deste artigo,
nas atividades e/ou proj etos sob sua responsabilidade de execução,
dentro dos limites estabelecidos em cada c:LCD), atendidas as priori
dades de despesas relacionadas no art. 2<;> deste Decreto.

§ 2° - Os Grupos de Planejamento Setoriais - GPS, prestarão
o assessoramento necessário para o cumprimento do disposto no pará-
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grafo anterior, medíonte articulação com os demais Grupos Setoriais,
quando necessário.

Art. 59 - A ·Secretaria das Finanças estabelecerá os valores para
o pagamento de «Resíduos Passivos» mediante informações fornecidas
pelos GFS, sendo os respectivos créditos bancários efetivados aos Ór
gãos conforme critérios fixados, pela CAFE.

11 - DO CONTROLE FINANCEIRO
Art. 6':> - Os controles Orçamentário e Financeiro dos Órgãos da

Administração far-se-ão através de relatórios mensais padronizados,
a serem definidos através de ato normativo da CAFE que estabelecerá
as normas, conteúdos e prazos para o seu cumprimento.

Parágrafo Único - Em vista de análise do comportamento da
execução orçamentária e financeira e mediante parecer exarado pela
CAFE. a Secretaria das Finanças reterá os empenhos de despesa do
órgão respectivo. e ainda, nos casos específicos, sustará as transferên
cias à Conta do Orçamento Geral do Estado às entidades da Adminis
tração Indireta, inclusive Fundações.

Art. 79 - O acompanhamento e o controle da execução física,
for-se-é através do Sistema de Acompanhamento Físico de Projetos e
Atividades Governamentais, da Secretaria do Planejamento, consoan
te definido em suas normas operacionais.

Parágrafo Único - Os créditos de cotas de despesas de que trata
o artigo 49 deste Decreto, ficarão na dependência da remessa de infor
mações ao sistema mencionado neste artigo, até o décimo dia do mês
subsequente ao trimestre vencido, por parte dos Órgãos da Adminis
tração Direta e Indireta, inclusive as Fundações instituídas pelo Po
der Público e as Sociedades de Economia Mista em cujo Capital So
cial, o Governo do Estado for majoritário.

111 - DO DETALHAMENTO DA DESPESA
Art. 8':> - Os Órgãos da Administração encaminharão à Secreta

ria do Planejamento, indicação das parecIas das dotações orçamentá
rias que comporão os «Recursos a Programar», até o valor constante
do anexo 11 deste decreto, os quais, após a competente análise e apro
vação, serão encaminhados à Secretaria das Finanças para fins de in
clusão no .Sislema de Contabilidade e Orçamento - COR•.

Art. 9° - As dotações da Lei ns 6743/75. serão desdobradas ana
liticamente, pelas Unidades Orçamentárias. em conformidade COm as
normas da Coordenadoria de Orçamento e Programação.

Parágrafo Único - Sempre que ocorrerem Alterações no Orçamen
to Analítico, as Unidades Orçamentárias, encaminharão uma via à
Coordenadoria de Orçamento e Programação devidamente aprovada
pelo respectivo Secretário de Estado elou autoridade equivalente.

IV - DO EMPENHO DA DESPESA
Art. 10 - A execução orçamentária far-se-á com base e nos limi

tes das «LCD» emitidas pela Secretaria das Finanças, as qucis pro
porcionarão ccpccidcde de empenho da despesa.
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§ I'? - Os empenhos de despesa deverão revestir-se das formas
preceituadas pela Lei Federal N' 4.320, de 17 :de março de 1964.

§ 2'" - Os empenhos de despesas à conta das parcelas de dota
ções orçamentárias diferidas, somente serão efetucdcs após autoriza
ção do Secretário das Finanças.

Art. 11 - As dotações Orçamentárias referentes aos elementos
de despesa: 3. I .2. O- Material de Consumo; 4. I .3. O- Equipamen
tos e instalações e 4.1.4. O - Material Permanente, serão distribuídas
ao Departamento Estadual de Administração de Material - DEAM,
da Secretaria de Administração, e levadas a débito das dotações aI4

çamentárias dos respectivos Órgãos, sendo os pagamentos efetuados à
conta e até o limite dos repasses realizados.

Parágrafo Único - Os pedidos de redistribuição de dotações ao
DEAM serão apreciados em consonância com as normas definidas para
o procedimento de alteração orçamentária.

Art. 12 - Os Órgãos da Administração Indireta, inclusive Fun
dações, efetuarão empenhos relativos as Despesas Correntes e de Ca
pital levando-se em consideração:

I - a programação dos recursos a serem transferidos à conta do
Orçamento Geral do Estado:

II - a previsão das receitas auferidas pelo próprio Órgão;
§ 1v - Na hipótese do total da emissão de empenhos no trimes

tre ser superior a efetiva receita de caixa do mesmo período, o Órgão
compensará no trimestre seguinte, de forma a manter o equilíbrio fi
nanceiro.

§ z- - A não observância do disposto no parágrafo anterior po
derá, a critério do Secretário das Finanças. implicar na sustação de
transferência de auxílios e/ou contribuições destinadas no Orçamento
Geral do Estado, além do procedimento de auditoria.

v - DOS FUNDOS ESPECIAIS
Art. 13 - Os Fundos Especiais cuja principal fonte de receita for

proveniente da vinculação de tributos, de acordo com as Leis que
os constituíram, deverão encaminhar Programas de Trabalho às Se
cretarias das Finanças e do Planejamento, até o dia 10 de janeiro de
1976, para exame, parecer e posterior aprovação pelo Chefe do Po
der Executivo.

§ I'? - As Secretarias das Finanças e do Planejamento através de
Resolução Conjunta, estabelecerão a forma e o conteúdo dos Progra
mas de Trabalho de que trata este artigo. bem como os prazos e for
mas de apresentação de suas prestações de contas.

§ 2l? - Fica delegada competência ao Secretário do Planejamen
to para a aprovação de reformulações nos Progrbmas de Trabalho até
o montante de 20 % (vinte por cento) das aplicações. ouvidas a Secre
taria das Finanças nos casos em que a alteração não for apenas de
cunho programático.

§ 3ç - Reformulações que movimentem recursos superiores a 20 %
(vinte por cento) do total de aplicações previstas pelo Fundo Especial
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para o exercicro, poderão ser efetuadas somente no período de 15 de
julho a 15 de agosto e deverão ser enviadas a referendo do Chefe do
Poder Executivo, mediante a mesma tramitação que o Programa de
Trabalho original.

§ 4° - A liberação de recursos aos Fundos Especiais ficará condi
cionada à aprovação das Prestações de Contas.

Art. 14 - As Secretarias das Finanças e do Planejamento, em
conjunto, analisarão e processarão as alterações orçamentárias.

Art. 15 - A Secretaria das Finanças procederá periodicamente
auditorias junto aos Órgãos da Administração Direta e Indireta a fim
de acompanhar a execução financeira do Tesouro do Estado .

.Art. 16 - As Secretarias das Finanças e do Planejamento baixa
rão Resoluções para o fiel cumprimento das disposições deste Decre
to.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, em 30 de dezembro de 1975, 154" da Independência e
87° da República.

JAYME CANET JúNIOR
Governador do Estado

JAYME ARMANDO PROSD6CIMO
Secretário de Estado das Finanças

ANEXO

DIFERIMENTO

Em Cr$ 1000

óRGAOS

Assembléia Legislativa
Tribunal de Contas
Tribunal de Justiça
Tribunal de Alçada
Governo do Estado
Secretaria de Estado do Planejamento
Secretaria de Estado das Finanças
Secretaria de Estado dos Recursos Humanos
Secretaria de Estado da Administração
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
Secretaria de Estado da Saúde e do Bem Estar Social
Secretaria de Estado da Justiça
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Secretaria de Estado da Agricultura
Secretaria de Estado do Interior
Secretaria de Estado dos Transportes
Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio
Admininstração Geral do Estado

TO T A L

84

VALORES

1000
500

2.000
1.000
1.000
1.200
5.000

500
7.000
7.500
4.000
1.000
5.000
6.000

74.300
204.000

2.000
15.000

338.000
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ANEXO li

.RECURSOS A PROGRAMAR.

•

Em C,$ 1.000

ÓRGÃOS DESPESAS DESPESAS DE . TOTAL
CORRENTES CAPITAL

Assembléia Legislativa 4.000 3.000 7.000
Tribunal de Contas 2.000 1.000 3000
Tribunal de Justiça 3.000 12.000 15.000
Tribunal de Alçada 2.000 2.000
Governo do Estado 500 500 1.000
Secretaria de Estado do Planejamento 24.000 40.000 64.000

00 Secretaria de Estado das Finanças n .500 77.200 88.700
'" Secretaria de Estado dos Recursos Humanos 1.800 200 2.000

Secretaria de Estado da Administração 11.600 13.000 24.600
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura 35.800 54.100 89.900
Secretaria de Estado da Saúde e do Bem Estar Social 17.500 7.500 25.000
Secretaria de Estado da Iustíçc 1.700 3.300 5.000
Secretaria de Estado da Segurança Pública 20.000 20.000 _
Secretaria de Estado da Agricultura 23.100 4.900 28.000
Secretaria-de Estado do Interior 5.500 105.300 110.800
Secretaria de Estado dos Transportes 21.600 138.400 160.000
Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio 4 100 10.900 15.000
Admininstração Geral do Estado 46.984 392.016 439.000

TOTAL 234.684 865.316 1.100.000 C
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ANExom

SINTESE-DO ORÇAMENTO E DA PROCRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 1976
Em C,$ 1.000

95.381
60.000

174.605
14.900
49.382

110.306
988.175
24.515

143.230
1239.367

207.670
81700

459.402
179.105
349 784
934.723
48.555

1.239.200

6.400.000

TOTAL
ORÇMENTARlO

A
R

RECURSOS PROGRAMADOS
lECURSOS

pl Diferidos PROGRAMA
cio pl 1977 TOTAL
-

61 I. 000 88.381 7.000
00 500 57000 3.000
05 2.000 159 605 15000
00 1.000 12.900 2.000
82 I. 000 48382 1.000
06 I. 200 46.306 64.000
75 5.000 899.475 88.700
15 500 22.515 2.000
30 7.000 118630 24.600
67 7.500 1.149.467 89.900
70 4.000 182.670 25.000
00 1.000 76700 5.000
02 5.000 439.402 20.000
05 6.000 151.105 28.000
64 74.300 238.964 110.800
23 204 000 774.723 160.000
55 2.000 33.555 15.000
O 15.000 600.200 439.000

00 338.000 5.300.000 1100.000

87.3
56.5

157 6
119
47.3
45.1

894.4
22.0

1116
1141.9

178.6
75.7

434.4
145.1
164.6
570.7
31. 5

785.20

4962.0

Liberados
o exercl

TO T A L

óRGAOS

Assembléia Legislativa
Tribunal de Contas
Tribunal de Justiça
Tribunal de Alçada
Governo do Estado
Secretaria de Estado do Planejamento
Secretaria de Estado das Finanças
Secretaria de Estado dos Recursos Humanos
Secretaria de Estado da Administração
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
Secretaria de Estado da Saúde e do Bem Estar Social
Secretaria de Estado da Justiça
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Secretaria de Estado da Agricultura
Secretaria de Estado do Interior
Secretaria de Estado dos Transportes
Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio
Admininstração Geral do Estado

(D.OE. nv 209. de 31/12/75>'
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,

I
PROVIMENTO N' 1/75

Dispõe sobre a institui~ão de Inspetorias de Con
trole Externo, para o (exercício de auditoria e
fiscalização orçamentária e financeira dos ór
gãos da administração direta e indireta do Es
lado do Paraná. bem como para a fiscalização
das entidades públicas com personalidade jurí
dica de direito privado, cujo capital pertença,
exclusiva ou majoritariamente, ao Estado e aos
Municípios do Paraná.

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, para cum
primento de suas atribuições estabelecidas nas Constituições Federal
e Estadual vigentes (Emenda Constitucional Federal nv L de 17 de
outubro de 1969, artigos 70 e 72, combinados com o artigo 200, e
Emenda Constitucional Estadual nv 3, de 29 de maio de 1971, artigos
39 a 411 e com fundamento no nv X, do artigo 19, da Lei n° 5.615, de
11 de agosto de 1967;

Considerando que as normas de fiscalização orçamentária e fi
nanceira estão disciplinadas pelos artigos 39 a 41, da Constituição Es
tadual, em harmonia com os preceitos da Constituição Federal, se
gundo as quais a fiscalização é exercida pela Assembléia Legislativa,
mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas;

Considerando que é da competência do Tribunal de Contas, o jul
gamento da regularidade das contas dos administradores e demais
responsáveis por bens ou valores públicos (parágrafo I'?, do artigo 39,
da Constituição Estadual);

Considerando que, além dos preceitos legais constantes da Lei
Federal ns 4.320, de 17 de março de 1964, atinentes à matéria; Decre
to-lei ns 200, de 25 de fevereiro de 1967 e Lei Federal nv 5.456, de 20
de junho de 1968, foi recentemente sancionada a Lei Federal 6.223, de
14 de julho do corrente ano;

Considerando que a referida Lei Federal n" 6.223/75, que dispõe
sobre a fiscalização financeira e orçamentária, determinou que o con
trole externo da União, dos Estados e dos Municípios, será exercido
pelo Poder Legislativo, com o auxílio do TribuncIl de Contas e compre
enderá a apreciação das contas do Presidente da República, dos Go
vernadores dos Estados e dos Prefeitos Municipais, desempenho .:ias
funções de auditoria financeira e orçamentária, o julgamento das con
tas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores pú
blicos, cujos respectivos processos de tomadas de contas serão julga
dos pelo Tribunal de Contas, e que as entidades públicas com perso
nalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença, exclusiva
ou majoritariamente à União, ao Estado, ao Distrito Federal, ao Mu
nicípio ou a qualquer entidade da respectiva Administração Indireta,
ficam submetidas à fiscalização financeira do mesmo Tribunal;
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Considerando que a referida lei federal determina que, no exer
cício de suas atribuições, o Tribunal de Contas praticará os atos ne
cessários e previstos na Constituição, na mesma lei e nas que dispuse
rem sobre sua competência e jurisdição (parágrafo único, do artigo
29) ;

Considerando que, com referência ao Estado do Paraná, face ao
ítem X, do artigo 19, da Lei Estadual n° 5.615/67, o Tribunal de Contas
deve expedir instruções gerais ou especiais sobre a matéria de sua
competência:

RESOLVE baixar o seguinte Provimento:
Artigo lI? - Ficam constituídas seis (S) Inspetorias de Controle

Externo e uma (I) Inspetoria Geral, do Tribunal de Contas, assim de
nominadas:

a} Primeira Inspetoria de Controle Externo;
b} Seunda Inspetoria de Controle Externo;
c} Terceira Inspetoria de Controle Externo;
d) Quarta Inspetoria de Controle Externo;
e) Quinta Inspetoria de Controle Externo;
f) Sexta Inspetoria de Controle Externo;

g) Inspetoria Geral de Controle.
Artigo 29 - As Inspetorias a que se refere o artigo anterior, se

rão superintendidas por um Conselheiro e presididas por um dos inte
grantes designados, constituídas, no mínimo, por um (l) bacharel em
Direito, dois (2) contadores, dois (2) datilógrafos e por seís (6) funcio
nários, todos integrantes do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo do
Tribunal de Contas, ou dos Qucdros integrantes do funcionalismo pú
blico estadual ou federal, designados ou requisitados pelo Presidente
do mesmo Tribunal, à solicitação do Superintendente da Inspetoria.

§ I I? - A Superintendência de cada Inspetoria caberá, na escala
decrescente, a cada Conselheiro, do primeiro ao último, de acordo com
a sua antiguidade.

§ 29 - Compete ao Superintendente de cada Inspetoria a designa
ção do respectivo presidente, bem como a organização e designação
dos seus integrantes.

Artigo 39 - As Inspetorias de Controle Externo terão a finalida
de de promover, em cada Secretaria de Estado, Gabinetes. Casa Mili
tar e nos órgãos a eles subordinados ou vinculados, quer da adminis
tração direta ou indireta, autônomos, autárquicos, fundos, entidades
públicas, fundações instituídas pelo Poder Público e entidade pública
com personalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença,
exclusiva ou majoritamente ao [dado, ao Município ou a qualquer
entidade da respectiva Administração Indireta, bem como junto aos
Poderes Judiciário e Legislativo, a verificação, «in loco», de todos os
atos e fatos administrativos que envolvam finanças e orçamento, como
órgãos setoriais dos sistemas de fiscalização financeira e orçamentá
ria, de contabilidade e auditoria, e de julgamento de competência do
Tribunal de Contas.

Artigo 49 - Face as suas atribuições constantes do artigo 3<:', com-
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pete a cada Inspetoria verificar, «in loco» em todos os órgãos da ad
ministração direta e indireta do Estado, dos, Poderes Executivo, Judi
ciário e Legislativo, os seguintes elementos: '

a) balancetes mensais do movimento fihanceiro e orçamentário,
organizados pelas respectivas contadorias;

bl os empenhos expedidos;
c) as ordens de pagamento;

• d) licitações em geral;
e) contratos de obras, serviços, compras, aquisições e transferên-

cias de qualquer natureza;
f) acordos e convênios;

g) aberturas de créditos adicionais;
h) liberações de cauções;
í) operações de crédito;
jl liberações de quotas de despesas;

k) as posições dos almoxarifados;
1) todos os atos de que resulte receita ou despesa pública.

Artigo 5<;, - Relativamente às entidades públicas com personali-
dade jurídica de direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou
majoritariamente ao Estado, ao Município, ou a qualquer entidade da
respectiva Administração Indireta, inclusive as Fundações, as Inspe
torias verificarão, cín loco», a exatidão das contas e a legitimidade
dos atos da administração, levando em conta os seus objetivos, natu-

.l reza empresarial e operação, segundo os métodos do setor privado da
economia, na forma do disposto nos artigos 7° e 8Q

, da Lei Federal nv
6.223, de 14 de julho do corrente ano.

Ari. 69 - Para as verificações e exames a que se referem os ar
tigos 4<:> e 5<:>, as entidades ali citadas, deverão fazer presentes às Ins
petorias, todos os documentos respectivos ali constantes e referentes
aos atos administrativos e financeiros que, examinados e julgados
legais, serão devolvidos no prazo de dez dias; na impugnados, constl-

. tuir-se-ão de processo instaurado pela mesma Inspetoria, a ser reme
tido ao Tribunal de Contas, para julgamento, no prazo também de dez
dias, contados do recebimento.

Artigo 7° - Todas cs entidades referidas no artigo 3° deverão re
meter às Inspetorias de Controle Externo os balancetes mensais do seu
movimento orçamentário e financeiro, até o dia dez de cada mês. sub
seqüente ao vencido.

Artigo 8<:> - Com base nos balancetes mensais de cada órgão e
entidade submetidos ao seu controle, na verificação dos atos e do
cumentos, cada Inspetoria remeterá ao Tribunal, por intermédio do
seu Superintendente, o seu relatório mensal de atividades, com uma

.. via dos balancetes recebidos dos mesmos órgãos e entidades, esclare
cendo toda a matéria examinada e suas impugnações, até o dia vinte
de cada mês, subseqüente ao vencido.

Artigo 9<:> - No desempenho de suas atribuições, cada Inspetoria
verificará a legalidade dos atos praticados, dos documentos e do com
portamento da administração, bem como dos resultados alcançados.
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§ I'? - Aos atos e documentos em geral, que entender legais,
aporá apenas o seu «visto».

§ 2'? - Os impugnados que, em cinco dias, seguintes a sua resti
tuição à administração do órgão ou entidade, não forem sanadas ou
esclarecidas, convincentemente, as irregularidades apontadas, forma
rão o processo a que se refere o final do artigo sexto.

Artigo 10 - O processo a que se refere o parágrafo segundo do
artigo anterior, será formalizado com:

I - ofício inicial do presidente da Inspetoria, dirigido à Presi
dência do Tribunal de Contas, com a fundamentação necessária sobre
a impugnação do ato ou fato, disposições legais que regem a espécie
e indicação das medidas a serem tomadas;

11 - juntada do documento. em original ou em fotocópia, referen
te ao ato impugnado;

Ill - encaminhamento, através do Superintendente da Inspeto
ria, do processo ao Tribunal, para instrução e julgamento.

§ lo - O processo, assim formalizado, será protocolado no Tribu
nal, presente à Presidência que determinará a sua instrução, a qual
constará de manifestação da Assessoria Técnica e de Parecer da Pro
curadoria do Estado junto ao Tribunal, podendo ser instruído também
pelas Diretorias que o compõe, quando a matéria for da sua competên
cia, à solicitação do seu relator ou de Conselheiro presente à sessão
de julgamento.

§ 2'1 - Devidamente instruído, o Processo será incluído em pauta
para o sorteio do seu relator, a quem compete determinar as medidas
que entender necessárias à complementação da instrução e, concluí
da a mesma, fará o seu relatório escrito no processo, solicitando dia
para julgamento que será feito de conformidade com as disposições es
tatuídas no Regimento Interno do Tribunal.

Artigo II - A Inspetoria Geral de Controle compete receber das
Inspetorias de Controle Externo os relatórios mensais, acompanhados
dos respectivos balancetes dos órgãos e entidades, com a finalidade
de compor o conjunto do movimento orçamentário e financeiro do Es
tado, seus atos e fatos, para servirem de base ao exame das contas
anuais de cada órgão e entidade pública ou vinculada ao Estado, su
jeitas ao julgamento do Tribunal de Contas e ao Parecer Prévio que
o Tribunal deve emitir sobre as contas do Governador do Estado e as
dos Municípios, e informações que, por preceito constitucional ou le
gal, deve o Tribunal prestar ou certificar.

Parágrafo Único - A Inspetoria Geral será organizada pela Presi
dência do Tribunal, de forma a atender ao fim a que se destina.

Artigo 12 - Sem prejuízo do disposto neste Provimento:
a) quanto aos processos de concessões iniciais de aposentadoria,

reformas e pensões, bem como de suas alterações que importem em
modificar os direitos do interessado, concedidos inicialmente, aplica
se o disposto no artigo 30. letra d. da Lei ns 5.615/67;

b) na prestação de contas dos responsáveis por Exatorias, Te
sourarias, repartições arrecadadoras e pagadoras, e de servidor- en-
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•

carregado de arrecadar e efetuar o pcçcmento, observar-se-á o dis
posto no artigo 34, da Lei n° 5.615/67;

c) quanto aos adiantamentos ou suprimentos. será observado o
disposto no artigo 35 e seus parágrafos, da Li'i no 5.615/67;,

d) as prestações de contas anuais das entídcrdes autárquicas far
se-do com observância das normas da Lei n? 4.689 J de 4 de fevereiro de
1963, e dos artigos 107 a 1I0, da Lei Federal no 4.320/64;

e) as contos de cada exercício que o Governador do Estado deve
enviar à Assembléia Legislativa e sobre as quais o Tribunal de Con
tas emitirá o seu Parecer Prévio, na forma dos preceitos constitucio
nais (parágrafo 1° e 2°, do artigo 39 e nv XV, do arl. 47, da Emenda
Constitucional nv 3/71>, serão presentes ao Tribunal. conforme o dis
posto no arl. 23 e seus parágrafos. da Lei n? 5.615/67;

f) as prestações de contas anuais das entidades referidas pela
Lei Federal n° 6.223/75, devem ser remetidas ao Tribunal de Contas,
no prazo de noventa dias após o encerramento de cada exercício finan
ceior. e serão acompanhadas do relatório da direitoria sobre a marcha
dos negócios sociais no exercício findo e dos principais fatos adminis
trativos, dos respetivos balanços e da conta de lucros e perdas, dos
certificados de auditoria. do parecer dos órgãos que devem pronunciar
se sobre as contas e da lista dos acionistas que ainda não integrali
zaram as ações e o número destas.

Parágrafo Único - Relativamente às prestações de contas anuais.
observar-se-á. quanto ao seu processamento, o que dispõe o Regimento
Interno do Tribunal de Contas. cuja instrução será feita, também, pela
Inspetoria GeraL 'face ao estatuído no art. 11, deste Provimento.

Artigo 13 - Os grupos de unidades administrativas e das enti
dades, para o efeito de distribuição por sorteio entre as Inspetorias de
Controle Externo, ficam constituídos mediante Portaria da Presidência,
submetida ao julgamento do Plenário do Tribunal, na primeira Sessão
do mês de dezembro de cada ano.

Artigo 14 - O sorteio a que se refere o artigo anterior será pro
cedido na Sessão seguinte à referida no mesmo artigo, no sentido de
haver rodízio entre as Inspetorias, as unidades administrativas e enti
dades dos grupos ali especificados.

Artigo 15 - A fiscalização das entidades públicas municipais.
com personalidade jurídica de direito privado, cujo capital pertença.
exclusiva ou majoritariamente aos Municípios, a que alude a Lei fe
deral ns 6.223/75, submetidas ao Tribunal de Contas, será feita atra
vés de inspeções procedidas por Cornisôes superintendidas por um
Auditor, presididas por um dos seus integrantes designados no aio da
constituição nomeadas, em cada caso. pela Presidência do TribunaL
fixando as entidades e o período de trabalho, os quais farão os seus
relatórios de inspeção, para julgamento pelo Tribunal e procederão,
de conformidade com as formalidades do disposto neste provimento,
atinentes às Inspetorias de Controle Externo.
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Parágrafo Único - As entidades referidas neste artigo remeterão
ao Tribunal de Contas os seus balancetes mensais do movimento orça
mentário e financeiro.

Artigo 16 - As auditorias e inspeções especiais, ou extraordiná
rias, serão determinadas pelo Plenário do Tribunal, à solicitação da
Presidência, dos Conselheiros e, nos casos do artigo anterior, também
pelos Auditores.

Artigo 17 - Este Provimento entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogados, o Provimento n° 1/72, de 12 de dezembro
de 1972, e as demais disposições em contrário, baixados por este Tri
bunal.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
Curitiba, 02 de dezembro de 1975.

(oc) Nacim Bacilla Nelo - Presidente
Leônidao Hey de Oliveira - Vice-Presidente Relator

Raul Viana - José Isíer - Ralael lalauro - João Féder 
Conselheiros - Gabriel Balon - Auditor Convocado.

Fui presente: Ezequiel Honório Vialle - Procurador-Geral do Es
tado junto a este Órgão.

PORTARIA No 711175

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA
RANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o sistema de
controle implantado pelo Provimento n? 1/75, e o deliberado pela Re
solução ns 4579/75, de 02 de dezembro de 1975, do Plenário deste Ór
gão, no protocolado sob no 14578/75-TC.

RESOLVE
I - Distribuir, para fins do disposto no ar!. 13, do Provimento nv 1/75,
os segmentos da Administração Pública Estadual em conjuntos de uni
dades administrativas, conforme escalonamento seguinte:

A

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA
Fundação Educacional do Estado do Paraná - FUNDEPAR
Fundação Teatro Guaíra
Fundação Faculdade Educação Musical do Paraná
Fundação Universidade Estadual (Londrina - Ponta Grossa 

Mcrinqú)
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras

(Gucrcpucrvcr, Cornélio Procópio, Jacarezinho, Paranaguá e
União da Vitória)

Fundação Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apu
carona

Fundação Faculdade Estadual de Educação Física de Jacarezinho

- 92
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Fundação Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro -
Jacarezinho

Fundo Estadual de Ensino
Fundo de Amparo à Pesquisa
Colégio Estadual do Paraná

GOVERNADORIA
Governador do Estado: Casa Civil

Casa Militar
Secretaria Particular do Governador
Coordenação do Desenvolvimento do Es
tado

Vice-Governador do Estado: Gabinete do Vice-Governador

B

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS
Banco do Estado do Paraná S/A - BANESTADO Cia. de Arma-
- BANESTADO zéns Gerais.

BANESTADO Corretora de
Títulos e Valores Mobiliá
rios.
BANESTADO Crédito. Finan
ciamento e Investimento.
BANESTADO Crédito Imo
biliário (poupançal.

Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná - BADEP
B.R.D.E. e CODESUL (com participação do Estado)

-, Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
Loteria do Estado

PODER LEGISLATIVO
C

SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR
Companhia de Telecomunicações do Paraná - TELEPAR
Paraná Radiodifusão S/A
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Administração de Recursos Hídricos - ARH
Departamento de Edificações e Obras - DEOE
Fundo de Financiamento para Agua e Esgoto - FAE-PR

PODER JUDICIÁRIO
•

D

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
Fundo Penitenciário
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SECRETARIA DE ESTADO DA INDúSTRIA E DO COMtRCIO
::o.~::..~

Empresa Paranaense de Turismo - PARANATUR (Empresa PÚ-
blica)

Instituto de Biologia e Pesquisas Tecnológicas - IBPT
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM/PR
Fundo de Produção e Pesquisa do IBPT

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO

Fundação Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e
Social - IPARDES

Fundação de Assistência aos Municípios do Paraná - FAMEPAR
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
Departamento Estadual de Estatística

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

Centrais de Abastecimento do Paraná S/A - CEASA/PR
Companhia Paranaense de Silos e Armazéns - COPASA
Companhia Agropecuária de Fomento Econômico do Paraná

CAFÉ DO PRo
Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Paraná

- FlTC
Fundação Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR
Associação de Crédito e Assistência Rural do Paraná - ACARPA

<Com participação do Estado)
Fundo de Equipamento Agropecuário
Fundo de Desapropriação e Colonização
Fundo de Desenvolvimento Rural

E

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

Comissão de Estrada de Ferro Central do Paraná - CEFCP
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Departamento de Estradas de Rodagem - DER

SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE E DO BEM-ESTAR SOCIAL

\'

Instituto de Assistência ao Menor - IAM
Fundação Hospitalar do Paraná - FHP
Fundação de Assistência ao Trabalhador Rural - FATR •
Fundação Integração e Desenvolvimento de Entidades Sociais -

FIDES
Fundo de Saúde
Fundo Especial de Reequipamento Médico-Sanitário - FUNRESAN
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F
I

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA ~ÚBLlCA

Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL
Fundo Especial de Reequipamento do Depcrrtcnnento de Trânsito

- FUNRESTRAN
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN

SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HUMANOS

Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná - IPE

SECIlliTAIUA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇãO

Centro Eletrônico de Processamento de Dados do Paraná SIA 
CELEPAR

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE
Departamento Estadual de Administração de Material - DEAM

II - Os grupos estabelecidos no ítem anterior serão sorteados anual
mente para fins de vinculação às Inspetorias de Controle Externo.
guardando-se rotatividade dos Conselheiros.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 02 de dezembro de 1975.

1 Nacim BacilIa Nelo
Presidente

•
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ERRATA

Publicações números 32 e 33 - Tabelas de Licitações.
Estados, municípios - capitais, com população superior e inferior a
200.000 (duzentos mil) habitantes. devem ser observados os mes
mos limites e respectivos valores fixados para a União, nos seguintes
casos:
a) dispensável de licitação

I - para compras e serviços: inferior a 5 vezes o valor do maior
salário mínimo mensal (\0/5/69 a 30/4/75) e ao maior valor de re
ferência da União. (1'/5/75 em diante);

II - para obras: inferior a 50 vezes o valor do maior salário mi
nimo mensal (1°/5/69 a 30/4/75) e ao maior valor de referência da
União (10/5/75. em diante),
b) convite

I - para compras e serviços: limite inicial a partir de 5 vezes
o valor do maior salário mínimo mensal (1°/5/69 a 30/4/75) e ao
maior valor de referência da União (1./5/75. em diante);

11 - para obras: limite inicial a partir de 50 vezes o valor do
maior salário mínimo mensal (1°/5/69 a 30/4/75) e maior valor de
referência da União (1°/5/75. em diante),
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CORPO DELIBERATIVO

Conselheiros: Nacim Bacilla Neto
Leonidas Hey de Oliveira
Rafael Iatauro
Raul Viana
José Isler
Antonio Ferreira Rüppel
João Féder

CORPO ESPECIAL

Presidente
Vice-Presidente
Corregedor Geral

Auditores: José de Almeida Pimpão
Gabriel Baron
Aloysio BIasi
Antonio Brunetti
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Joaquim A. Amazonas Penido Monteiro

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Procuradores: Ezequiél Honório Vialle - Procurador Geral
Alide Zenedin
Luiz Fernando Van Erven Van Der Broocke
Cândido Manuel Martins de Oliveira
Ubiratan Pompeo Sá
Armando Queiroz de Moraes
Zacharias Emiliano Seleme
Antonio Nelson Vieira Calabresi

CORPO INSTRUTIVO

Secretário Geral: Moacyr Collita
Subsecretário Geral: Martiniano Maurício Camargo Lins
Diretoria de Expediente, Arquivo e Protocolo: Marciano Paraboczy

de Pessoal e Tesouraria: Adolpho Ferreira de Araujo
de Tomada de Contas: Darcy Caron Alves
de Fiscalização e Execução do Orçamento: Egas da Silva

Mourão
de Contabilidade: Valter Otaviano da Costa Ferreira
de Contas Municipais: Duílio Luiz Bento
Revisora de Contas: Antonio Miranda Filho

Direção do Serviço de Ementário: Emerson Duarte Guimarães
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